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1.2.1- Discursos do Expediente 

DEPUTADO RUBEN FIGUEIRÓ - Decisão governamental em 
construir a Ferrov!a da Soja. Apelo ao Sr. Ministro dos Transportes no 
sentido na incorpora9ão de ramais ferroviários que especifica, no traçado 
daquela -ferrovia. 
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.2.1 -::;; ABERTURA 

2.2'::" EXPEDIENTE 

2.2.1- Discursos do Expediente 

. DEPUTA DO PEIXOTO FILHO'- Admirlistração do Prefeito do 
Mu~icípio de :quque de Caxias-RJ. 

_ DEPUT4DO ~AMIR ACHÔA - Majoração, dos impostos do Mu-
nicípio de São Paulo. 
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Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.796, de 9-7-80, que estab~­
lece alíquota para a incidência do imposto de renda sobre remessas em pa­
gamento de transmissão dos Jogos OlímpicoJ do corrente ano, em Mos­
cou. 

N9 118/ 80-CN (n9 309/80, na origem), submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.797" de 9-7~80, q?e conce­

. de isenção do imposto de importação para as obrlls de arte ,!-ue especifica. 

General ~,1i1ton Tavares, Comandante do 11 Exército. 

DEPUTADO PEDRO GERALDO COSTA - Homenagem de pesar 
pelo falecimento do compositor Valdir Azevedo. 

DEPUTADO IRANILDO PEREIRA - Greve dos médicos residen-
teso 
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- Convocaçãp de sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 11 horas, 
com Ordem do Dia que designa. 

2.2.3 - Oficio 

.....: Do Presidente da Comissão Mista incumbida de examinar e emi­
tir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 79/80, solicitan­
do prorrogação de prazo concedido àquele órgão técnico para a emissão 
de seu parecer. Deferido. 
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N9 1l9/80-CN (n9 318/80, na origem), submetendo à deliberação,do cações no art. 30 da Constituição Federal. Votação adiada por falta de 

Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.798, de 24-7-80, que esta- quorum, após usarem da palavra os Srs. 'Israel Dias-Novaes, Divaldo Su­
belece limite de remuneração mensal para os ,servidores da Administração ruagy e Murilo Mendes. 
F~dera~ e dá outras providências. . . Proposta de Emenda à Constituição n9 48/80, que altera a redação d'o 
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1,4 - ENCERRAMENTO 2,4 - ENCERRAMENTO 

ATA DA 250~ SESSÃO CONJUNTA, EM ·23 DE 'SETEMBRO DEI 1980 
2~ Ses.~ão Legislativ~- Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNÇIA DO SR. PASSOS PÓRT() 
I ~ 

ÀS 11 HORAS, ACHAM-SÉ PRESENTES OS SRS.SENADORES: Cardoso - João Calmon - ~lberto Lavinas - Hugo Ramos - Nelson 
Adâlberto Sena _ José 6uíomard - Eunice Míchiles -.- Evandró Car- Carneiro - Itamàr Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Franco 

reira _ Aloysio Cfiaves - Gabriel Hermes - Jarbas'Pas$arinho- Alexan- Moniõro - Lázaro Barboza - Gastão Müller - Vicente Vuolo - Mendes 
dre Costa - Luiz Freire - Alberto Silva.-.Bernardino Viana - Helvídio ,Canale - Pedro pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José 
Nunes - Almir Pinto - José'Lins.- Agenor Maria - Aderbal Jurema - Richa - Leite Chaves - Evelásio Vieira -'Jaison Barreto - Lenoir Vargas 
Nilo Coelho - Luiz Cavalcante - Passos Pôrto - Luiz. Viana - Dirceu - Paulo Brossard - Pedro Simon. -
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AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 
Diretor-Geral do Senado Federal 
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ASSINATURAS 
ARNALDO GOMES Via Superfície: 

I Diretor Executivo Semestre .............................. Cr$ 200,00 
Ano .................................. Cr$ 400,00 

HEL VECIO DE LIMA CAMARGO 
Diretor Industrial 

Via Aérea: 

PAULO AUR~LlO QUINTELLA 
Diretor Administrativo 

E OS SRS. DEPUTADOS; 

Acre 

Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle­
ming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nasser Almeida - PDS; Wildy 
Vianna - PDS. 

Semestre .............................. Cr$ 400,00 
Ano .................................. Cr$ 800,00 

Exemplar Avulso: Cr$ 1,00 
Tiragem: 3.500 exemplares 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy 
- P~S; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Munlo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Amazonas Adroaldo Çampos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco Rollern-
Joel Ferreira _ PDS; Josué de Souza _ PDS; Mário Frota _ PMDB; berg - PDS; Jackson BarretÇl - PMDB; Tertuliano Azevedo - PP. 

Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. Bahia 

Pará 

António Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho -
PMDB; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; Manoel Ribeiro -
PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade -
PDS. 

Maranhão -

Edison Lobão - PDS; Ed~on Vidigal- PP; Freitas Diniz - PT; João 
Alberto - PDS: José Ribamar Machado -,PDS; Luiz Rocha - PDS; Ma­
rão Filho - PDS: Nagib Haicke1- PDS; Temístocles Teixeira; Victor Tro­
vào - PDS; Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Afrísío Vieira Lima - PDS; Ângelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant'Anna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soares - PMDB; Fer­
nando Magalhães - PDS; Francisco Pinto - PMDB; Henrique Brito -
PDS; Hilderico Oliveira - PMDB; Honorato Vianna - PDS; Horácio Ma­
tos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna - PMDB; José Amorim­
PDS: José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes - PDS; 
Marcelo Cordeiro - PMDB; Menandro Minahim - PDS; Ney Ferreira­
PDS; Odulfo Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; 
Rôrnulo Galvão - PDS; Roque Mas - PMDB; Ruy Bacelar - PDS; Stoes­
sei Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; Wilson Fal­
cão - PDS. 

Espírito Santo 

Carlos Augusto; Correia Lima _ PDS; Joel Ribeiro _ PDS; Ludgero Christiano Dias Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata-
Raulino _ PDS; Milton Brandão _ PDS; Palilo Ferraz _ PDS; Pinheiro PMDB; Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro ....:.. 
Machado _ PP. - PMDB; Walter de Prá - PDS. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PP; Cesário Barreto -
PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Flávio Marcílio 
- PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford -
PDS; lranildo PereIra - PMDB; Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalve6 
- PDS; Ossian Araripe - PDS; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studáit -
PDS. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto - PMDB; Djalma Marinho 
- PDS; Henrique Eduardo Al\es - PP; João Faustino - PDS; Pedro Luce­
na - PP; Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Adernar Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes -
PDS; Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PDT; Carneiro Arnaud -
PP: Ernani Satyro - PDS; Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha­
PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Cristina Tavares -
PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PMDB; Geraldo 
Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de Carli - PDS; 
Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guerra - PDS; José Carlos Vasconce­
los - PMDB: José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite - PDS; M arcu~ 
C unha - PMDB; Oswaldo Coelho - PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo 
Fiuza - PDS; Roberto Freire - PMDB: Sérgio Murilo - PDT; Thales Ra­
malho - PP. 

- Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Célio 
BorJa - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Dareílio Ayres 
-.PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edson Khair­
PMDB: Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; 
Joel Lima - PP; Joel Vivas - PP; Jorge Cury - PTB; Jorge Gama -
PMDB; Jorge Moura - PP; José Bruno - PP; José Frejat - PDT; José Ma­
ria de Carvalho - PMDB; José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo 
Simões - PDS; Leônida;. Sampaio - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac 
Dowell leite de Castro -- PP; Marcello Cerqueira - PMDB; Marcelo Me­
deiros - PP; Mârcio Macedo - PP; Miro Teixeira - PP; Osmar Leitão­
PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - PP; 
Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP: Rubem Dourado - PP; Rubem Me­
dina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Simão Sessim - PDS; WaIter Sil­
va - PMDB. , 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; Ba­
tista Miranda - PDS; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifá­
cio de Andrada - PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Chris­
tóvam Chiaradia - PDS; Dario Tavares - PDS; Edgard Amorim -
PMDB; Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib - PMDB; Genival 
Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos - PDS; Hugo Ro­
drigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo Magalhães -
PDS: João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge Vargas - PP; Jo­
sé Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Júnia Marise - PMDB; 
Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz leal- PP; Luiz Vas­
concellos - PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire - PP; Moacir Lopes 
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- PDS; Nílvarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso - PP; Nogueira de - PMDB; Pedro-Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; Telmo Kirst­
Rezende -r- PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo - PDS;Re- PDS; Waldir Walter - PMDB. 
nato Azereoo - PP; Ronan Tito - PMDB: "Rosemburgo Romano - PP; Amapá 
Sérgio Ferrara - PP; Sílvio Abreu Jr.-- PP; Tarcísio Delgado - 'PMDB; 
Telêmaco Pompei _ PpS; Vicente Guabiropa _ PDS. _Antônio Pontes - .PDS; Paulo Guerra - PDS. 

, ' São Paulo , 
Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 

Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; AI­
'berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PDS; Antônio Russo­
PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas ....:. 
PMDB; Aurélio Peres - PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Marcílio 

. - PT;_Bezerra de Melo - PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio _ 
PDS; Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson 
~ PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Diogo N!lmura ~ PDS;'Erasmo 
Dias - PDS; Flávio Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 
Nobre - PMDB; Gióia Júnior - PDS; Henrique Turner.:.... PDS; Herbert 
Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro 
Maltoni - PDS; João Arruda,-=- PDS; João-Cunha - PT; Jorge Paulo-

_ PDS; José Camargo - PDS; José de Castro Coimbra - PDS; Maluly Netto 
-'PDS; Mário Hato - PMDB; Natal Gale - PDS; Octacilio Almeida­
PMDB; Octávio Torrecilla - PDS; Pacheco Chaves - PMDB; Pedro Caro­
,lo - PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; Roberto Carvalho - PDS; Ruy 
Côdo - PMDB; Ruy. Silva - PDS; Salvador Julianélli - PDS; Samir 
Achôa - PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; 
Valter Garcia - PMDB. -

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 
- PMDB; Francisco Castro c- PDS; Genésio de Barros' - PDS; Guido 
Arantes ~ PDS; H61io Levy:- PDS; Iràm Saraiva -PMDB; Iturival Nasci­
mento - PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende 
Monteiro - PDS; Siqueira Campos - PDS; Wilmar Guimarães - PDS. 
\' -

. Mato Grosso ~ 

Airton Reis - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP. 

Mato'Grosso do Sul-

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Lêyy Dias -
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Vbaldo Barém - PDS; Walter de Castro 
-PDS. . 

Paraná 

_ Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias -
PMDB; Alípio Carvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio ,Mazurek - PDS; A~tônio Veno -' PDS; Aroldo Moletta -
PDS; Borges da Silveirà - PP; Braga Ramos - PDS; Ernesto Dall'Oglio -
PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Furtado - PMDB; Hélio 
Duque - P.MDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso - PDS; ltalo Conti 
:- PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; Maurício Fruet -
P~DB; Nivaldo ~ruger - PMDB; Norton Macedo - PDS; Olivir Gabardo 
-:- PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Marques - PMDB; Paulo Pi­
mentel - PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Galvani - PDS; Vilela de 
Magalhães - PTB; Walber Guimarães - PP; Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Cátarina 

Rondônia 
\ 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir ,Soares.- PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (passos Pôrto) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 43 Srs. Senadores e 393 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, d-eclaro aberta a sessão. 

'~assando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo·a pa­
lavra ao nobre Deputado Ruben Figueiró. 

O SR. RUBEN FIGUEIRÓ (PDS - MS. Pronuncia o seguinte discur­
so.) -:- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, na oportunidade em que os esforços 
,governamentais de apoio à produção agrícola efetivam-se através de inúme­
'r\ls e alentadoras medidas de elevado alcance sócio-econômico para a Nação, 
cumpre destacar, com a exata importância que lhe é devida, a implantação da 
chamada Ferrovia da Soja, conforme ~ecisão adotada quando da recente via-
gem do Exm9 Presidente João Figueiredo ào Paraguai. I 

A opção ferroviária para o escoamento da produção rural dos centros 
geoeconômicos dos Estados do Paraná e Mato Grosso do Sul até o porto de 
Paranaguá constitui-se, sem sombra de dúvida, num providencial e decisivo 
passo, não apenas em fa~or do fortalecimento da infra-estrutura do sistema 
agrí~ola, objeto das mais profundas preocupações da ãtual política econômi­
ca interna, mas também, em medida administJativa de amplo significado re­
gional e nacional, em meio às alarmantes expectativas de futuros reajusta­
mentos do preço da gasolina que inevitavelmente se refletem no custo final 
para o consumidor. 

Ao emprestarmos à decisão governamental o termo da nossa ampla e in­
condicional solidariedade à construção da Ferrovia da Soja, quêremos dirigir 
ao Exm9 Sr. Ministro dos Transportes, Elis'eu Resende, o apelo que fazemos 
em nome dos valorosos produtores rurais de importantes centros do Estado 
do Mato Grosso do Sul, para que lhes seja possibilitada a incorporação de 
dois ramais ferroviários ao projeto da citada ferrovia. Deste modo, partindo 
de Guaíra, no Estado do Paraná, um dos Famais teria o sentido Mundo Novo 
- Eldorado, Via Iguatemi, Amambaí, Ponta Porã e Bela Vista. O outro ra­
mal, também no sentido ,Mundo Novo - Eldorado, faria o percurso Naviraí, 
.GlÓriade Dourados, Fátima do Sul, Dourados, Itahum, Maracaju, Jardim, 
Guia Lopes,' Nioque, Anastácio, Aquidauana e Miranda. 

Estamos certos de que s. Ex' não ficará insensível à reivindicação desse 
enorme contingente de laboriosas famílias sul-mató:'grossenses de produtores 
rurais que anseiam poder contar coÍn o benefício do transporte ferroviário 
como via opcional de escoamento para as safras agrícolas, uma vez que a re­
gião vem sendo pessimamente atendida em matéria de, transporte rodoviário, 
com seriíssimos riscos para o aproveitamento total da produção. 

• O ,aperfeiçoamento do projeto inicial da Ferro,via da Soja, de modo a in­
tegrar aqueles importantes pontos de produção agrícola regional impõe-se, 
dessa forma, cÇ>mo legítima e oportuna medida a ser adotada pela atual polí­
tica setorial de transportes, na certeza de que em muito virá beneficiar o es­
forç~ comum de um povo que vem sabendo corr~sponder integralmente, com 
trabalho e dedicação, à convocação nacional à luta pelo desenvolvimento. 

Muito obrigado. 

- O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Com a palavra o Deputado José 
Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt _ PP; Frejat., 

Artenir Werner .-:: PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral - - ~ 
PDS F . L'b d . PMDB J ~ -L' h PP J F d O SR. JOSE FREJAT (PDT - RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-; ranclsco- I ar Olll - ; oao mares - ; uarez urta o'd S C . ' . ' . . 

PMDB' L . C h' I PT\ M d' d M I ,- pp. N I - M ,SI ente, rs. ongresslstas, esta semana, no RlO de JaneIro, reumram-se os 
- ,UIZ ec me - , en es e e 0- , e son orro -' t balh d áfi . t t d . d' t . 'fi t' d . 
P-DS P d C 11' PDS P d I PMDB V' F PDS ra a ores gr ICOS, lU egran es as lU us nas gra Icas, a raves o seu sm-. e ro o lU - • e ro vo - . lctor ontana - . d' . di' 
W I ' d L "PMDB' , , Icato e c asse, para apresentar sua proposta de aumento salarIal. 

a mor e uca - . O'fi b Ih I 1 L' s gra ICOS tra a am com as etras, com a cu tura, com a mgua, com a 
Rio Grande do Sul 

Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Collares - PDT; Aldo Fagundes -
PMDB;Alexandre Machado - PDS; Aluízio Paraguassu -:- PDT; Ary AI­
cântara,- PDS; Cardoso Fregapani - P~DB; Carlos Chiarelli - PDS; 
Carlos Santos - PMDB; Clâudio Strassburger - PDS; Darcy Pozza -
PDS; Eloar GuazeIli - PMDB; Eloy Lenzi --PDT; Emídio Perondi - PDS; 
Fernando Gonçalves "':'PDS; Getúlio Dias - PDT; Harry Sauer - PMDB; 
Hugo.Mardini - PDS; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jor­
ge Vequed - PMDB; Júlio Costamilan ~ PMDB; Lidovíno Fanton :­
PDT; Magnus G,ulrnarã_es - PDT; Nelson J\1archezan"":" PDS; Odacir Klein 

escrita. Por isso, são trabalhadores qualificados intelectualmente para a com­
preensão do processo espoliativo a que estão expostos na sociedade em que 
trabalham. 

Além do piso salarial de Cr$ 7.104,00, que é insignificante para o traba­
lho que realizam, eles fazem outras reivindicações na plataforma apresentada 
à classe empresarial. 

Os gráficos, como ,os demais trabalhadores, atravc;ssam difícil situação; 
em face da atual conjuntura econômica, da situação a que estão sendo leva­
dos o País e ° povo brasileiros, pelo enquadramento econômico que o sistema 
impôs à ~ação em benefício de grupos minoritários, privilegiando as multi-
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nacIOnais em detrimento do trabalhador. São vitimas do desemprego, do su­
bemprego e da rotatividade da mào-de-obra que hoje é um dos instrumentos 
de enriquecimento do empresariado, poi~. quando o empregado alcança de­
terminado nível salarial. através dos dissídios e reajustamentos, é despedido, 
em face da existéncia do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço implanta­
do exatamente para favorecer a rotatividade da mão-de-obra, e novos empre­
gados são admitidos com salários bem mais reduzidos. 

Na verdade, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço serve muito 
mais ao empresariado do que aos trabalhadores, que recebem uma importân­
cia minguada quando despedidos. O desemprego é crescente no Rio de J and­
ro, como, de resto, em outras cidades do Brasil, e não há, a curto prazo, uma 
solução a vista, tendo em vista as medidas obtusas que vêm sendo tomadas 
pelo Governo com respeito à política econômico-financeira. 

Sr. Presidente, leio a proposta dos trabalhadores da indústria gráfica do 
Município do Rio de Janeiro aos empresários das indústrias gráficas, para 
que conste dos Anais do Congresso Nacional: 

"SINDICATO DOS TRAB. NAS INDúSTRIAS GRÃFICAS 
DO MUNICIPIO DO RIO DE JAN~IRO 

PROPOSTA 

Primeira - Fica estabelecido o percentual de ... %, a título de 
produtividade, aplicados sobre os salários que resultarem da apli­
cação do índice a ser fixado para o mês de novembro, de acordo 
com a Lei n9 6.708, sobre os salários de 19 de maio de 1980. 

§ 19 Os empregados admitidos a partir de 19 _de maio de J 980 
terão os reajustamentos estabelecidos nesta cláusula, na proporção 
d~ 1/6 por mês de serviço, ou fração igualou superior aJ5 (quinze) 
dIas. 

§ 29 Os salários mensais que, com as correções e o aumento, 
não alcançarem o valor de Cr$ 7.104,00 (sete mil, cento e quatro 
cruzeiros) serão elevados pala essa importância, que passa a se 
constituir em piso salarial da categoria. 

§ 39 Nenhum Ajudante (Auxiliar), Meio Oficial ou OfiCIal, 
com 1 (um) ano ou mais de exercício na respectiva função, poderá 
perceber salário inferior a CrS 8.714,40, Cr$ 9.633,60 e CrS 
I 1.174,40, respectivamente. 

§ 49 Não serão compensados os aumentos por transferência de 
cargo, função, estabelecimento ou localidade, nem os resultantes de 
térmiIl.o de aprendizado, de implemento de idade, de promoção por 
antigüidade ou merecimento e de equiparação salarial determinada 
espontaneamente pelo empregador ou por sentença transitada em 
julgado. . 

Segunda - Para os que percebem salários por peça ou tarefa, o 
reajustamento, na forma estabelecida na Cláusula Primeira, incidirá 
sobre o valor da produção. 

Terceira - Para os que percebem salário misto. isto é, parte 
fixa e parte variável, o reajustamento, na forma estabelecida na Cláu­
sula Primeira, incidirá sobre o valor total da remuneração. 

Quarta - Para efeito do cálculo do reajustamento acordado 
tomar-se-ão por base os salários relativos àjornada de trabalho, e as 
horas extraordinárias serão pagas à base desse salário com os acrés­
cimos legal" ou convencionados, sem qualquer influência, num e 
noutro caso, da forma de pagamento. 

Quinta - As empresas asseguram o recebimento do adicional 
insalubridade no grau médio 20% (vinte por cento), calculado sobre 
os níveis do salá!io mínimo vigente no Município do Rio de Janeiro, 
aos Monotipistas, Linotipistas, Titulistas, Clicheristas, Estereotipis­
tas, Compo&itores. Paginadores, Organizadores, Galvanotipbtas, 
Tipógrafos, Impressores, Margeadores, Eletrotipistas, Distribuido­
res, Emendadores, Mecânicos de Linotipo, Copiadores, Gravado­
res. Fotogravadores e Rotogravadores (também denominados Fo- I 

tógrafos) e do adicional insalubridade no grau máximo 40% (qua­
renta por cento) aos Fundidores de Monotipo, Fundidores de lino­
tipo e Fundidores de Estereotipia, e a quantos, nas funções gráficas 
referidas. sejam ajudantes ou auxiliares efetivos. 

Sexta - Considerada a data de 7 de fevereiro como Dia Nacio-
I nal'do Gráfico, obrigam-se as empresas a dispensar do serviço, nes­
se dia, ~em prejuízo da remuneração, 6 (seis) dos seus empregados 
grâficos que forem· indicados com 4 (quatro) dias de antecedência 
pelo Sindicato Profissional conveniente, para representantes da cor­
poração gráfica nas festividades· comemorativas que se realizarem 
naquele dia. 

Sétima - De todo~ os empregado:; abrangidos por eSle acor­
do. admitidos até 31 de outubro de: 1980. ficam os empregadc' .. 

obrigados a descontar em folha de pagamento do més de dezembro, 
importância equivalente a 3% (três por cento) do salário mensal de 
cada empregado, para manutenção dos serviços a:>sistenciais presta­
dos pelo Sindicato, para aplicação na Colônia de Férias, conservan­
do a estada do usuário vinculada ao seu salário e, para amealhar re­
cursos, objetivando a construção de uma nova sede, junto à atual, 
cujo estado, com o passar dos anos, vem-se tornando insuficiente 
para atender às nossas necessidades. Os valores creditados ao Sindi­
cato serão recolhidos pela empresa no mês seguinte, através de qual­
quer Agência do Banco do Brasil S.A., Conta n9 19.528-6, mediante 
guia própria fornecida pelo Sindicato. 

§ 19 Fica estabelecido que da importáncia resultante da apli­
cação da taxa de 3% (trés por cento) serão abandonados os centa­
vos, bem como limitado o desconto total de cada empregado ao má­
ximõOe Cr$ 900,00 (novecentos cruzeiros). 

§ 29 Fica esclarecido que, no caso de empregados beneficiadós 
com aumento espontâneo, o salário sujeito à aplicação desta cláusu­
la será o resultante da Cláusula Primeira e seus parágrafos 19,29 e 
39, não incidindo, obviamente, sobre o que exceder por concessão 
espontânea. 

Oitava - As empresas admitem em principio o enquadramen­
to, como gráficos, dos trabalhadores que, por processo de adap­
tação, forem aceitos em funções novas surgidas em face da evolução 
tecnológica, desde que não se enquadrem em categorias diferencia­
das previstas em lei, e desde que as novas tarefas se vinculem. por 
natureza, às atividades gráficas. Reservam-se, entretanto, o direito 
de, se assim não eqtenderem, segundo a peculiaridade dos serviços 
de cada uma, recorrerem à deliberação da Comissão de Enquadra­
mento Sindical. 

Nona - As empresas propõem-se a estudar a possibilidade de 
prestarem toda ajuda aos trabalhadores que estudam, quer em cur­
sos regulares em todos os níveis, quer de especialização profissional 
do SENAJ, facilitando-lhes a freqüência às aulas, bem como a pres­
tação de provas, podendo para tal fim ser concedido crédito ho­
rário, resgatável por ocasião das ferias escolares. 

Décima - A partir dessa data os Sindicatos convenentes reco­
nhecem o Representante Sindical de Empresa, eleito pela respectiva 
corporação, com mandato de 2 (dois) anos, sendo-lhe asseguradas 
as vantagens constantes do § 39 do art. 543 da CLT. -

Décima primeira - Os Sindicatos convenentes se comprome­
tem a criar. no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da 
assinatura do presente acordo, uma Comissão Paritária para estu­
dar o salário mínimo profissional dos trabalhadores gráficos de Jor­
nais e Revistas. 

Décima segunda - Serão beneficiados por este acordo todos os 
il)tegrantes da Categoria Profissional interessada e obrigadas pelo 
mesmo as empresas enquadradas no âmbito de representação do 
Sindicato Patronal convenente. 

Décima terceira - O presente acordo terá a duração de I (um) 
ano, com vigência a partir de 19.de novembro de 1980 até 31 de ou­
tubro de 1981. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1980:' 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há mais oradores inscritos 
para o período de breves comunicações. 

A Presidência convoca sessào conjunta a .realizar-se hOJe, às 18 horas e 
30 minutos. neste plenário, destinada à apreciação das Propostas de Emenda 
à Con~tituição nOs 47, de 1980, que introduz modificações no artigo 30 da 
Con,tJtuiçào Federal: e 48, de 1980, que altera a redação do § 35 do artigo 153 
da Constituiçào Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura das Mensagens Presidenciais n9s 
117, 118 e 119, de 1980-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

São /idas as seguintes 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - De acordo com as indicações 
das Lideranças, e tendo em vista o que lhe faculta o § 19 do art. 9~ do Regi­

. mento Comum, a Pre~idéncia designa, para as Comissões Mistas incumbidas 
dt: emItir parecer sobre as matéria~: 

MENSAGEM N9 117, DE 19liO-CN 

Pdo Partido Democrático Social- Senadores João Calmon, AlOySIO 
- h,]ve~. Aderhal Jurema. Eunice Michtle~. Jorge Kalume . .10;10 Lúcio, AlmIr 
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Pinto, Luiz Fernando' Freire, pãssos·pôrto e os Srs. Deputados Antônio Art. 1.0 Será aplicada a alíquota ae 20% (vinte por cento) so­
Amaral, Roberto Galvani, Walter de Castro, Rômulo Galvão, José Men- bre o valor das remessas, dispensado o reajustamento de que trata 

o artigü 5.° da Lei n.O. 4.154, de 28 de novembro de 1962, em paga-
dança Bezerra, Vingt Rosado e Athiê Coury. mento de dirêitos e demais despesas de transmissão para o Brasil, 

Pelo Partido do Movimento Democrático 'Brasileiro -!-. Deputado Olivir através do rádio e televisão, dos Jogos Olímpicos que se realizarão 
Gabardo. em iMoscou, no corrente ano. 

Pelo Partido Popular - Senadore~ Gilvan Rocha, Gastâo Müller e os· Art.2.0 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publi-
Srs. Deputados Carlos Sant' Anna, Herbert Levy e Rosemburgo Romano. _ cação, revogadas as disposições em co~trário. 

MENSAGEM N9-118, DE 1980-CN -' Brasília, 9 de julho de 1980; 159.° da 'Independência e 92.° da 
Repúblicà. - JOÁOFlGUEIREOO - -ErnaI!e Galvêas. Pelo P.artido Demqcrático Social - Senadores João Calmon, Aloysio 

Chaves, Aderbal Jurema, Eunice Michiles, Jorge Kalume, João Lúcio, Almir 
-Pinto, Luiz Fernando Freire, Passos Pôrto e os Srs. Dep!ltados Ãlvaro Valle,. 
Bezerra de Melo,_Leur Lomanto; Salvador Julianelli, Sebastião Andrade, 
Marão Filho e João Faustino. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Deputado Israel 
Dias-Novàes. _ 

Pelo -Partido Popular -- Senadores Gilvan Rocha, Gastão Müller ê os 
, Srs., Deputados Walber Guimarães, Carlos Cotta e Daso Coimbra. 

MENSAGEM N9 ~i9, D~ 1980~CN -

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Raimundo Parente, Lo­
manto Júnior;Almir Pinto, Passos Pôrto,-Helvídio Nunes, Gabri~l Hermes, 
José Lins, Milton Cabrit!o Aloysio Chaves: e os Srs.-Deputados Angelino Ro­
sa, Castejon Bran·co, Vasco Net'o, Aug~sto Lucena, Ossian Araripe, Wildy 
Vianna e Claudino Sales. 

Pelo ~artido do Movimento pemocrático Brasileiro-:- Deputado Juarez 
Furtada. 

Pelo Partido Popular - Senadores Alberto Silvá, Affonso Camargo e os 
Srs. Deputados Carlos S::mt'Anna, Walber Guimarães e Peixoto Filho. 

MENSAGEM N9 117, DE 1980 (CN) -
(N9 308/80, na origem) -. 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1.0 do artigo 55 da Constitui~ão, te­
nho a hpnra de submeter à elevada delibera'Ção do Congresso Na­
cional, acompanhado de íEtqJosiçã,o de !Motivos. do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-leI ·n.o l.J96, de 9 de 
julho de 1980, publicao.o no Diário Oficial do dia subseqüente, que 
"esta:belece alíquota Ipara a incidência do Imposto de Renda sobre 
remessas em pagamento de transmissão dos Jogos Olímpicos do 
corrente ano, em Moscou". 

Brasília, ,17 de julho de 1980._ - ;roáo Figueiredo. 

LEGISLAÇÃO CITADA -

DEr N.o 4 .154, ~E 28 DE NOVEMBRO DIE 1962 
Dispõe sobre a legislação de ·rendas !e proventos de 

qualquer natureza. 
.................................... ., ............. ,. ................. ' .... .... ",. .... • I .............. 0'" .. 

Art. 5;° Ressalvados os casos !previstos nos artigos lOfr e 101 
do Regulamento mencionado no artigo 1.0, quando a fonte pagado­
ra assumir o ônus do imposto devidQ !pelo beneficiado, a impor­
tância paga, creditada, empregada, remetida ou entregue, ser con­
siderada como líquida, cabendo o reajustamento do respectivo ren­
dimentobru~o, 50bre o qual recairá o tributo. 

-MENSAGEM N9 118, DE 1980 (CN) 
(N9 309/80, na origem)' -

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 do. art. 5,5 da Constituiçã.o, tel1iho a hOllJ:"a 

de subme"ter à ele'Vada deliberação do Congresso fNaJCionall, aoom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor IMinistro de Estado da 
Fazenda. o -texto do Decreto-lei -D.o 1.797, de 9 de julho de-1980, 
publicàdo no Diário Oficial do dia -subseqüente, que "concede isen­
ção do im~osto de iIll!Portação ;para as obras de arte que especifica". 

Bràsllia; 17 de julho de 1980. - João Figueiredo. 

E.IM. n.O 164 Em 1.0 de julho de 1980. 

)Excelentiss~ino. ~enhor- Presidente -da Re.pública 

T·enho ,a honra de submeter a Vossa Excelência o anexo ipro­
jeto doe decreto-lei dis:pondo sOIbl'e ,a isenção do imposto de impor­
tação. parai ohras d!,! arte produzidas no e:x:terior por dO'Illioi1i.ados 
no Br.alSil. -

2 .. -Conquanto a -'I1a.ri:fa Ad'u.aneira do Brasil conteJJJJplle com 

E_M. n.O 163 

a alíquota de 0% (zero;por cento) as mercadorias clas~icadas 
nas Posições 99. Gl, 99.02 ,e 99.0.3, atIuaJmellte 'Vigor:a paxa. tais 
produtos 'a sobretaxa de 100% ('cem ipOr oento) "ad valorem" ipOit" 
força do art. 2.° do Decr,éto-lei n.O 1. 753, de 31 de dezembro de 
1979, e do .art. 6.° do Decreto-lei ill.o 1.7715,. de 12 de 'lllaTçO de 

Em.27 de jun'ho de 198fr. 1980. Esse .acréscimo abrange também as obras de-.arlÍe de autores 
Excelentissimo Senhor Presidente da República: - '_residentes no 'País, produzidas 1110 exterior e que Ma se !p!OOtende 

Tenho a honra de submeter ,à elevada consideração de Vossa 
l!!xcelência (l anexo 'projeto de Decreto-lei, que reduz para 20% 
(vinte 'Por cento) a alíquota do Imposto de Renda a cuja incidên­
cia estariam sujeitas as .importâncias remissíveis para o exterior, 
pelas empresas nacionais de rádio e televisão, a fim de atenderem 
as despesas relacionadas com a transmissão dos Jogos OlímIpicos, a 
realizarem-se em Moscou no corrente ano. 

isentad"o - -

3. Além -de outras condições, requisitios ou J.im!:tes de valOi", 
que poderão ser ~stabelecidos, se necessário, em normas comple­
meniJa:res (artigo 2.°), o diploma legal ora !proposto já preceitua, 
oomo uma das condições básicas para o bo::melfício tributário, que 
a- impo'l."tação seja realizada eem, cobertura cambial (Slrt. 1.0 , pa­
rá!?ir:afo úniCO), a fi:m de·evitar-&e o pr,ejudici-al dispêndio de di-
visas. " 

? tA mt:,dida ·visa r.eduzir os elev~d0..s custos privados rela;ti- - 4., Diante do me.gáv,el- objetivo cu1tural -da px;esente .'Proposi-
vos a exe~uçao da z.ne~~onada ~ransmIssao~ repr~se~tando, assI~, ção, -e devidamente protegido o interesse do País, no tocante ao 
uma louvavel contnbUIçao do Gov,erno no atendImento ao anseIO -a...'"'Pecto cambial afigura-se dispensável.maioa.- j'llStif.icativ.a qUJanto 
do povo brasileiro em acompanhar-a 'PartiCipação brasileira no· ao·alc.ance dE} benefício trilbutário que,se ~~~~~tituidO. 
ev~nto. .•.. . _. _ _. A1prov'Ci'tó a opo:r.tunidade para renovar a Vossa Excelência_os 

3. Igual- p~ovldencIa fOI adotada, por mtermedIO dos artIgos protestos do meu mais profundo respeito. _ Emane Galvêas, IMi-
21 do Decreto-leI n.O 1.089, de 2 de março de 1970, -§ 1.0 do Decreto- nisbro da .Fazenda. 

- -lei n.O 1.329, de 21 de maio de 1974, e 15 do Decreto-lei n.o 1:493" ' 
de 7 de dezembro de 1976, por ocasião de campeonatos mundiais -_DECRErO-LEI N.o 1. 797, DE 9 DE JULHO DE-1980 
de futebol. . 

4. Plua implementação da medida acima prec~nizad.a ~stá 
sendo sugerida a e~edição de _Decreto-;lei, conforme' faculta o 
art. -55, inciso lI, da Constituição, dado o caráter de urgência de 
que se reveste. - , 

Aproveito a oportunldade- pra renovar a Vossã 'Excelência os 
prütestos do meu mais profundo respeito. - Ernane-Galvêas,-Mi-
nistro da Fazenda. -

DEC'HlETO-LEI N.o 1. 796, DE_9 DE'JULiHO DID 1980 

Estabelece alíquota para a .incidência (10 Imposto de 
renda sobre remessas em :pagamento de tr~l!SmisSã.a dos 
Jogos Olímpicos do cprrente ano, em Moscou. 

_ O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confe­
re 2 artigo 55, item lI, da Constituição, decreta: -

Concede isenção dI) imposto de importação para as 
ob~ .de arte que especifiCà. 

O ·preSidente· d~ República, no ,uso da atribuição que lhe con­
fere o a:rt.- 55, item lU, doa Constttuição, decreta: 

Art: 1.°- l!1 concedida isenção do imposto de importaçã.o às 
obras de arte compreendidas nas Posiçõ~s 99.01, 99.02 e 99.03 da 
Tarifa -Aduaneira do Brasil (TAB) anexa ao Decreto-lei n.O 1.'153, 
de 31-de dezembro de 1979. ' 

PFhrágrafo único. A isenção someDJte heneficia ,as oIbras :pro­
duzidas no exterior por a.utores domiciliados .. e residentes no País 
e por ,~sbas trazid·aS, sem CDbertura cambial.. . , 

Art. 2.° . O Ministro da Fazenda poderá estabelecer outras_ 
condições ou requisitos, bem como li:güte de yalor,. pa;l.1a 9 gozo 
-da isoenção doe que trata o artig;Q. ant.erior.-
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Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará ·em vigor na data de sua 
'Plublic:lção. revogadas 'as d!Eposições em contrário. 

Brasília, 9 d,e jUlho de 1980; 159.° da Inde,.endéncia e 92.0 da 
RepÚbJca. - JOÃO FIGUEIREDO - Ernane Galvêas. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DEORETO-LEI N.o 1.753, DE 31 DE. pEZEMBRO DE 1979 

Adapta. a Tarifa Aduaneira, do Brasil à Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias, e dá outras providências. 

Notas: 

TARIFA ADULI\NEIRA DO BRASlL 
(TAB) 

SEÇAO XXI 
Objetos de Arte, de Coleção e Antigüidades 

CAPíTULO 99 
Objetos de Arte, de COleção e Antigüidades· -

(99-1) O presente CapítUlo não compreende: 
a) os selos de correio, as estampilhas ofisCals e semelha;nDeS, 

não obliterados, que t€nham ou devam ter curso legal no paIS de 
destino (posição 49.07); 

b) as telas pintadas paira eooários -de teatros, fundos de estú­
dios e usos semelhantes (posição 59.12); 

c) as pérolas na;turais e as pedras Ipreciosas e semipreciosas, 
m~o em 'bruto '(posição 71.01 e 71.02). 

(99-2) Consideram-se -como "gravuras, estampas e litogra­
fias orig:lIlais" no senti·do da posição 99.02, M prnvas tiraclas di­
retMnente, em' p.reto ou €'ffi oores, de uma ou mais chapas intei­
ramente executadas à mão ,paIo artlsta, qualquer que seja a téc­
nica ou a matéria emp·regada, com eXCoeção de qualquer processo 
mecânico ou fotomecânico. 

(99-3) Não se o:assüicam na 'posição 99.03 as esculturas que 
tenham caráter come·rcial (re.produção em séri,e, mold'age.m e 
obras de .a,rtesanato), que se classificam no Capítulo correspon­
dente à matéria constitutLva. 

(99-4) a) Salvo o disposÍ(l lIlas Notas (99-1), \99-'2) e (99-:3), 
os artigos susc·ztíveis de se c1:t.ssi.fical'em, simultaneamente, no !pre­
sente Ca,pítulo e em outros C!l[>itulos da Nomenclatu.r:a, devem 
Se-f C'lasificarlos no ,presente Capítulo; 

b) os a,rUgos su.scetíve~s de Sé classificarem, simultane·amen.te, 
na posiçã'Q 99.06 € nas p.::sições 99.01 a 99.05, dl€:vem ser classifi-
cados nas po:üções 99. OI a 99.05. . 

I 
(99-5) As molduras de quadros, pinturas, desenhos, gravuras, 

estampas e litografias, classificam-se como estes objetos quando as 
suas características e valor sejam compativeis com as caracterís­
ticas e o valor dos referidos otijetos. 

Código 
Subposição 

Posição e .Mercadoria 

99.01 

99.02 

99.03 

99.04 

99.ü5 

99.06 

Item 

00.00 Quadros, (pinturas e desenhos, executados 
inteiramoote à mão, com exclusão dos 
desenhos: industriais da ,posição 49.06 ,e 
dos artigoS manu1iaúurados decoraoos à 
mão ............................ ~ ...... . 

00.00 Gravuras, estampas e. litog~afias, ori-
ginais ........................ ' ......... . 

00.00 jHroduções originai<) da arte esmtuárla te 
da escultura, de qualquer matéria: .... 

00 . 00 . Selos ,postais '8 semelhantes (cartões pos­
tais e en:velop€s ,postais com fr.am.quia 
impressa, marcas postais, etc.), estam­
pilhas fisc.ais e semeLhantes, obliterados 
(lU não, mas que não tenham curso legal, 
nem se destinem a ter curso legal no país 
de destino ............................ . 

00.00 Ooleções e espécimes ,para coleçõoo de 
zoologia ,e de botânica, de mmeralogia e 
de anatomia; Objetos ipara coleções de 
j,nteresse histórico, a..vqueológico, paleon­
tológico, etnográfico e numismático .... 

00.00 Objetos de antigúidade com mais de cem 
anos .................................. . 

Alí­
quota 

% 

o 

o 

o 

o 

o 

{} 

ME.NSAGEM N" 119, DE 1980 (CN) 
(Ny 318/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências, consoante o disposto no § 1.0 do artigo 55 da ODns­
tituição, o texto do Decreto-lei n.o 1.798, de- 24 de julho de 1980, 
publicado no "Diário Oficial" de 25 subseqüente, que "estabelece 
limite de remuneração mensal para os servidores da Administra­
ção Federal e 'dá outras 'providências". 

2. Como é do conhecimento de Vossas Excelências, o recru­
descimento do processo inflacionário vem exigindo do Governo a 
adoção de diversas providências d€ índole econômico-fínanceira 
com vistas à sua contenção, notadamente no que tange aos gas­
tos públicos da Administração Direta e Indireta. 

3. Do diagnóstico dos fatores do impulso inflacionário locali'­
zados no setor público da economia, resultou a evidência da ne­
te3S.dade inadiável de se. estabelecerem normas gerais sobre a des­
pesa de pessoal, por via de fixação de limite máximo para a re­
muneração mensal dos servidores federais, conjugada com a re­
"visão de planos de cargos e salários, bem como de beneficios e 
vantagens, direta ou indiretamente custeados sobretudo pelas 
entidades da Administração Indireta e fundações mantidas pelo 
Poder Público, que, até o presente, carecem de sistematização aná­
loga à aplicável aos órgãos da Administração Direta e às autar­
quias em geral, na forma da Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, e, por isso, apresentam distorções a serem sanadas. 

4- Por coerência com o princípio da hierarquia institucional 
e orgànica, o caput do artigo 1.0 do Decreto-lei adota, como pa­
râmetro de despesa remuneratória para os servidores da Adminis­
tração Direta e Indireta da União, inclusive dos Territórios, bem 
como do Distrito Federal e das fundações subvencionadas por es­
&as pessoas jurídicas de direito público, a importância fixada pelo 
Congresso Nacional. a título de subsídio e representação mensal, 
para o Presidente da República. Estabelecido assim tal limite má­
ximo de remuneração, poderão também os Estados e Municípios 
aplicar esse princípio aos respectivos servidores da Administração 
Direta e Indireta, nos termos da Constituição (art. 13, item V). 

5. Os dois parágrafos do artigo 1.0 explicitam as exceções à 
regra limitadora, enquanto o artigo 2.° esclarece, para os efeitos 
do diploma legal, o conceito de remuneração mensal. 

6. Em respeit<J ao disposto no parágrafo 3.0 do art. 153 da 
Constituição, o artigo 3.0 do Decreto-lei assegura a todos Os servi­
dores, que venham recebendo quantia mensal superior ao limite ora 
fixado, a percepção do excedente como vantagem pessoal, nomi­
nalmente identificável, a ser absorvido em futuros reajustes e au­
mentos. 

7. O artigo 4.0 estende aos dirigentes de empresas estatais 
as disposições retromencionadas. E o artigo 5.0 dispõe sobre o 
prazo em que os Ministrns de Estado remeterão ao Conselho Na­
cional de Política Salarial, palfá adequação às referidas disposições, 
propo&tas de revisão dos planos de cargos e salários e de benefí­
cios f.' vantagens diretas do 'pessoal de cada órgão ou entidade sob 
sua supervisão, não regido pelo disposto na Lei n.o 5.645, de -1970; 
e à Secretaria de Plane-jamento da Presidência da República, para 
avaliaçã<J, os planos de serviços assistenciais prestados, assim co­
mo os encargos adicionais relativos a benefícios indiretos conce­
didos por entidades fechadas de previdência privada, mas custea­
dos, na forma da Lei n.? 6.435, de 1977, pelas respectivas patro­
cinadoras sob supervisão ministerial. 

8. As medidas ora adotadas, embora representem um sacri­
fício para parte de seus destinatários, contribuirão, sem dúvida, 
para reduzir os injust{)s desníveis individuais de remuneração que 
vêm caracterizando a pirâmide salarial brasileira, bem como de­
monstram. a determinação do G<>verno na mobilização nacional do 
combate à inflação. 

9. Justifica-se a expedição do decreto-lei, nos termos do ar­
tigo 55, itens II e ru, da Constituição, patentes que são a urgên­
cia e o interesse público relevante da matéria por ela normati­
zada. Tratando de finanças públicas e fixação de vencimentos 
em sentido latã, visa a conter o aumento da despesa da Admi-­
nistração Federal. 

Brasília, 28 de julho de 1980. - João Figueiredo. 

DECRE.'TO-LEI N.o 1.798, DE 24 DE JULHO DE 1980 

Estabelece limite de remuneração mensal para os ser­
vidores da Administração Federal e dá outras providências. 

O Presidente da RepÚblica, no uso da atribuição que lhe con­
fere o artigo 55, itens II e m, da Constituição, decreta: ' 

Art. 1.0 A nenhum servidor da Administração Pública ni're­
ta e Indireta da União, dos Territórios e do Distrito Federal, bem 
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assim das fundações mantidas, total ou parcialmenoo, por essas 
pessoas jurídicas _de' direito público, será paga, no País, remune­
ração mensal superior à importância fixada, a -título de subsídio 
e representação, para o Presidente da' RepÚblica. 

§ 1.0 Nos casos de acumulação previstos no artigo 99 da Cons­
tituição, o limite estabelecido neste artigo será observado em re­
lação a cada cargo, emprego ou função: 

§ 2.° Excluem-se do limite de que trata este artigo, apenas, 
o salário-família, as .diárias por serviço fora da sede, a ajuda-de­
custo em razão de mudança de sede, a gratificação de Natal (Lei 
n ° 4. OQf). de B62), o a dicional por tempo de servico e a retribui­
ção pela participação em órgãos de deliberação coletiva. 

Art. 2.° Para os fins deste decreto-lei, considera.-se remune­
rr..ç:::l nleu::al (j equivalente a 1/12 (um doze avos) da remul1era­
çíío pecuniária anual global, qualquer que seja sua forma ou de-­
sIgnação, inclusIve participa~ão ,nos lucros, 'ressalvados as parce­
las refcridas no § 2.° do art. 1.0 

Art. 3.° Aos servidores .que, na data dã pUblicâção deste de­
creto-lei estejam recebendo, mensalmente, quantia superior ao li­
mIte fixado no artigo 1.°, fica assegurado o recebimento do ex­
cesso como vantagem pessoal, nominalmente identificável e a ser 
absorvido em futuros reajustes e aumentos. _ . 

-Art. 4.° 6 disposto nos artigos precedentes aplica-se aos di:.. 
ri gentes das entidades, da Administração Indireta e 'das fundações 
a que se refere o artigo 1.0 

Art. 5.0 Até 30 -de outubro de 1980, os Ministros de Estado 
remeterão: 

I - ao Conselho Nacional de ,Política Salarial, para adequação 
às disposições deste decreto-lei proposta de revisão dos. planos 
de cargos e salários, bem como dos planos de benefícios e vanta­
gens, do pessoal de cada órgão ou entidade sob sua supervisão, in­
clusive a,~ autarquias criadas pelas Leis n.os- 4.595, de 31 de df'­
zembro de 1964, e 6.385, de 7 de dezembro de 1976, cujo regime de 
remuneração não obedeça integralmente ao disposto na Lcl 
n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e legislação complementar; 

Ir - à Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú­
blica, para avaliação, os planos de serviços assistenciais prestados, 
bem como os encargos adicionais referentes a benefícios concedi­
dos pelas entidades fechadas de previdência privada e custeados 
pelas respêctivas patrocinadoras, sob sua supervisão, na forma da 
Lei n.o 6.435, ~de 15 de julho de 1977. ' 

, Art. 6.0 - Este· decreto-lei entra em vigor na -data de sua pu­
blicação, revogadas as dispOSições em conttário. 

Brasília, 24 de jUlho de 1980; 159.° da Independência -e 92.° da 
República JOÃO FIGUETREDO - Ernane Galvêas - Delfim 
Netto. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇãO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~ - . .... 
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Art. 99. É vedada a acumulação remunerada de cargos e fun­
ções públicas, exceto: 

1-,- ...................................................... .. 

§ 1.0 E1.ll qualquer dos casos, a acumulação somente será per­
mitida quando houver correlaçã'o de matérias e compatibilidade de 
horários. -

§ 2.° A proibição de acumular estende-se a cargos, funções ou 
empregos em autarquias, _ empresas públicas e sociedades de eco­
nomia mista. 

§ 3.° Lei complementar, de iniciativa exclusiva do 'Presidente 
da República, poderá estabelecer, no interesse do serviço público, 
outras exceções à proibição de acumular, restritas a atividades de 
natureza técnica ou científica ou de-magistériO, exigidas, em qual­
quer caso, correlação de matérias e compatibilidade de horários. ' 

, § 4.° A proibição de acumular prov~ntos não se aplica aos 
aposentados, quanto ao. exercício de mandatõ eletivo, quanto ao 
de um cargo em comissã.o ou quanto -a contrato para prestação 
de serviços técnicos ou especializados. _ 
• .. • • • • • • • .. • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .~. o • • • o • o • o • o • • • • • • • • o 
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LEI N.o 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a gratificação de Nàtaí para os 'trabalhadores. 
- -

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso }l"acional decreta e eu sanciono a 
seguinte ~ei: -

Art. L° No mês de dezembro de cada ano, a todo empregadO 
será pago, pelo empregador, uma gratificação salarial indepen-
dentemente da remuneração a que fizer jus. ' 

§ 1.0 A gratificaçã'ri-,corresponderã a 1/12 avos da remunera,­
ção devida em dezembro, por mês de serviço, do ano correspon­
dente. 

§ 2.° A fração igualou superior a 15 (quinze) dias de tra­
balho será havida como mês integral para os efeitos do parágrafo 
anterior. -

Art. 2.° _As faltas legais e justificadas ao serviço não serão 
deduzidas para os fins previs~os no parágrafo 1.0 do art. 1.0, 
desta lei. 

\ . 

~ I 

Art. 2.° Ocorrendo .rescisão, sem justa causa, do contrato de 
trabalho, 0- empregado receberá a gratificação devida nos termos 
dos parágrafOS 1.0 e 2.0, do art. 1.0 desta lei, calculada sobre a 
remuneração do mês de rescisão. . 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as CIispostções em contrário. _ 

Brasília, 13 de julho de 1962; 141.° da Independência e 71.° 
da República. - JOAO GOULART - Francisco Broehado da Ro­
cha - Ber,mes Lima. 

LEI N.o 4.505, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Instituições Monétárias, 
Bancárias e Creditícias. Cria o Conselho Monetário Na­
'cional e dá outras providênci~. 

CAPíTULO I 
Do 'Sistema Financ~iro- Nacional 

Art. fO _ O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regu­
lado pela presente Lei, será constituído. 

I - do Conselho MOnetáriq Nacional; 
~ Ir - do Banco Central da República do Brasil; ~ 
III - do Banco do Brasil S. A. ; 

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento EC9nômico; 
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas. 

'CAPíTULO II 
Do Conselho Monetário Nacional 

Art. 2.0 . Fica extinto o Conselho da atual Superintendência 
da Moeda e do Crédito, e criado, em substituição, o Conselho Mo­
netário Nacional, com a finalidade de formular a política da moe­
da e do crédito, como previsto nesta lei, ObjetivandO o progresso 
econômico e social do País. 
••••••• -lO •••• :. •••••••• , ....................... _ .......... ) •••••••••••• 

LEI,N.o 5.645, DE 10 DB DE~El\mRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

O ~r.esidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.° A--classificação de cargos do Serviço Civil da União 

e das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na 
presente lei. 

Art. '2.° Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, 
:nos seguintes Grupos:, 

De Provimento em Comissão: 
I - Direção e Ass,essoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo: 

rr - Pesquisa Científica e Tecnológica; 
III -= Diplomacia; 
IV - Magistério; 

V - Polícia Federal; 
yI - Tributação, Arrecadação e Fis~alização; 

VII:-- Art~sanato; 
VIII - Serviços Auxiliares; 
IX - outras atividades de nível superior; 

X - outras atividades de nível médio. 
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Art. 3.° Segundo a correlac;:ão c afinidade. a natureza dos tra­
balhos ou o niv€'l de conhecimentos aplicados, cada Grupo. abran­
gendo várias atividades, compreendf'rá: 

I - Dlrl"cão e Assessoramento Superiores: os cargos de dire­
ção e a;sses.soiamento ",upeHores da administração cujo provimento 
deva ser regido pelo critério da confiança. segJ.mdo for estabelerldo 
em regul.amento; -

U - Pesquisa Clentífica e Tecnológica: os cargos com atribu!­
çõe,,,. exclusivas ou comprovadamente principais. de pesquisa cien­
tífica, pura ou aplicada. para cujo provimE'nto se exija diploma de 
curso superior de ensino ou habflltação legal equivalente E' não 
estejam abrangidos pela legislação do Magistério Superior; 

UI - Diplomacia: os cargos que se destinam a representação 
diplomática: 

IV - Magistério: os carg03 com atividades de magistério de 
todos os níveis de en.sino; 

V - PolírJa Ff'deral: os cargos com atribuições de natureza 
policial; 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os càrgos com 
ativIdades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos 
1ederais; -

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza per­
manente. principais ou auxiI1ares, relacionadas com os serviços de 
artífice em suas várias modaIldadeE; 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades admin1.;­
trativas em geral. quando não de nivel superior; 

IX - outras atividades de nível superior: os demais cargos 
para cujo provimento se exIja diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação legal equivalente; 

X - outras atividades de nivel médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 
curso de grau médio ou habllltação equivalente. [-

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
const:'rvação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras 
assemelhadas serão, .de preferêncIa, objeto de execução indireta, 
mediante contrato de acordo com o art. 10, § 7.°, do Decreto-lei 
n." 200 (") de 25 de fevereiro de 1967. 

Art 4.G Outros Grupos. com características próprias. diferen­
ciados dos relacionados no artigo anterIor. poderão ser €stabeleci­
rlo~ Oll desmembrados daqueles, se o justificarem as necessidades 
da Adminlstra~ão. mediante ato cio Poder Executivo. 

ArL 5 ° Cada Grupo terá .sua própria escala de nível, a ser 
aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos 
Sl gulnh'~ latores: 

I - importância da atividadE' para o desenvolvimento na­
ciunal. 

TI - complexidade e responsabilidade das atribuições exerci­
d,l:;; e 

lU - qualif1ca~ões requeridas para o des-cmpenho' das atri-
buh;ües. - -

Piuagral0 único. Não haverá correspondência entre os ní­
V€'is dos diversos Grupos. para nE'nhum E'Ieito. --Art. 6.0 A ascensão e a progressão funcionais obed-ecerão a 
crttt'rio" ::-eletivo". a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, as­
"l'dado.::; a um sistema de treinamento e qualificaçãü destinado a 
;p..;;t'g'urar a per~nanente atualizarão c elevação do lllvel de efi­
el'::·.'1('!a do funcionalismo. 

, 
.l\rt. 7.0 O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 

de Cl:u-~ifica~üo de Cargo::; toLal OH parcialmente, mediante de­
C1 cto. observadas as disposições desta lei. 

Art. 8.° A implunlação do Plano será feita por órgü03, aten­
dida unü e:-;cala de prioridade na qual se levará em conta prepon­
deHll1temcnte: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa. com ba­
se no Decreto~lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

Ir - o e.;tudo quantitativo c qualitativo da lotação dos órgãos. 
tendo em vL'it::t a nova estrutura e atribuições decorrentes da pro­
videlll'Ín. mencionada no item anterior; e 

III - a existência de recursos orcamentários para fazer face 
üs respectivas despesãs. . 

Art. 9 I) A i ransposição ou tram:formaçãü dos cargos, em de­
corrência da .si~tematica prpvista ne;;ta lei, processar-se-á gradati­
VOlllente considerando-se as neces"idades e conveniências da Admi­
nJ"tracão 't), quando ocupados. segundo critérios seletivos a serem 
e.:::tabell"cidos para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive 
.. través de treinamento intensivo e obrigatório. 

ArL 10. O órgão central do Sistema dI.' Pe3Soal,expl'diru as 
nOl"lll!lS e Instruções nec€ssarias e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser propostu pelos Ministérios. órgãos integrantes da Pre­
sidenda da República e autarquias. dentro das respectivas jurisdi­
ções. p..lra aprovação mediante decreto. 

r< L° O órgão central do Sfstema de Pessoal promoverá as 
medidas necessárias para que o plano seja mantido permanente­
mente atualizado. 

S 2.° Para a correta e uniforme implantação do Plano. o órgão 
central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoria­
mente o treinamento de todos os servidores que participarem da 
tarefa, segundo programas a serem estabelecido,; com esse obje­
tivo. 

,"-

Art. 11. Para as"egurar a uniformidade de or1entação dos 
trabalhos de elaboração ~ e execução do Plano de Classificação ~e 
Cargos haverá, em cada Ministério, órgão integrante da _ PreSi­
dência da República ou autarquia. uma Equipe Tecnica de alto 
nível, sob a preSidência do dirigente do órgão de pessoal respecti­
vo, com a incumb~ncia de: 

I - determinar quais os Grupos ou re.spectivo:;, cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o artigo 8.0 
des~a lei; 

II - orientar e supervisionar os levantamentos. bem como 
realizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos 
no novo Plano; e 

lU - manter com o órgão central do E.istema de Pess~al os 
rontactos necessários para correta elaboração e implantaçao do 
Plano. 

Parágrafo único. Os membros da., Equipes de que trata este 
artigo fierão designados pelOS Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarqUia. 
devendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade 
administrativa e capacidade técnica, estejam em condições de ex­
primir os objetivos do MinistérIo, do órgão integrante da Presidên­
cia da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos a ser insti­
tuído em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei. es­
tabelecerá, para cada Ministério. órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, um número de cargos inferior, em 
relação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; {lU 

b) em casos excepcionais. devidamente justificados perante 
o órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência 
indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o-disposto na Seção VIII da Constituição 
é ém particular. no seu artigo 97, as formas de provimento de 
cargos. no Plano de Classificação decorrente desta lei. serão es­
tabelecidas e disciplinadas mediante norma", regulamentares eS­
pecíficas. não se lhes aplicando as disposições, a re~pejto, contidas 
no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da Uniao. 

Art. 14. O atual P.lano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei n.O 3.780. de 12 
de julho de 1960 e legiSlação posterior, é considerado extinto ob-
."ervadas as disposições desta lei. ' 

Parágrafo único. A medida que for sendo imp!antadO o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria. classificados 
conforme o sistema de que trata este artigo. 'passarão a integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que 
couberem, serão suprimidas, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no artigo 108. § 1.0 da Cons­
tituição. as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive ~ disposto 
no artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação 
dos caxgos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais 
de Contas da União e do Distrito Federal, bem como à classificação 
dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção. revogadas as disposições em contrário. 

LEI N.o 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre o tmercado de valores mobiliários e cria 
a ,Comissão de Valores l\'lobiliários. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 



, Setembro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NAClO~ \1. Quarta-feira 2..1 2569 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1.0 Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta 
Lei as seguintes atividades: -

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; 
Ir - a negociação e intermediação no mercado de valores 

mobiliários; _ • 
IIr - a organização, o funcionamento e as operações das bol­

sas de valores; 
IV - a administração de carteiras e a custódia de valores 

mobiliários; 
V - a auditoria das oompanhias abertas; 
VI - os serviços de consultor e analista de valores mobiliá­

rios. 
Art. 2.° São valores mObiliários sujeitos ao regime desta Lei; 
I - as ações, partes beneficiárias e debêntures, os cupões des­

ses títulos e os bônus de subscrição; 
II - os certificados de depósito de vaiores mobiliários; 
IH - outros títulos criados ou emitidos pelas sociedades anô-

nimas, a critério do Conselho Monetário Nacional. 
Parágrafo único. Incluem-se no regime desta Lei: 
I - os títulos da dívida pÚblica federal, estadual ou municipal; 
II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição fi-

nanceira, exceto as debêntures. 
Art. 3.° Compete ao Conselho Monetário' Nacional: ' 
I - definir a política a ser observada na organização e no 

funcionamento do mercado de valores mobiliários; 
II - regular a utilização do crédito nesse mercado; 
IIT - fixar, a orientação geral a sei: observada pela Comissão 

de Valmes Mobiliários no exercício de suas atribuições; 
- IV - definir as atividades da Comissão de Valores Mobiliários 

que devem- ser, exercidas em -c09rdenação com o Banco Central dõ 
BrasiL 

ParágrafO único. Ressalvado o disposto nesta Lei, a fisca­
lização do mercaqo financeiro e de capitais continuará a ser exer­
cida, nos termos da legislação em vigor, pelo Banco Central do 
Brasil. 

Art. 4.° O Conselho Monetário Nacional e a Comissão de Va­
lores Monetários exercêrão' as atribuições previstas na -lei para o 
fim de: 

I - estimular a formação de poupanças e a sua aplicação em 
valores mobiliários; 

II - promover a expansão e o funcionamento eficiente e re­
gUlar do mercado de ações. e estimular as aplicações permanen­
tes em ações de capital social de companhias abertas sob controle 
de "capitais privados nacionais; -

IH - assegurar o funcionamento eficiente e regular dos mer­
cados ,da bolsa e de balcão; 

IV - proteger os titulares de valores mobiliários e os investi­
dores do mercado contra: 

a) emissões "irregulares de valores mobiliários; 
b) atos ilegais de administradores e acionistas controladores 

das companhias abertas, ou de administradores. de carteira de va­
lores mobiliários; 

V - evitar ou coibir modalidades de fraude ou manipulação 
'destinadas a criar conj:lições artificiais de demanda oferta ou pre­
ço dos valores mobiliários nego.ciados no mercado; 

VI - assegurar o acesso do público a informações sobre os va­
lores mobiliários negociados e as companhias que os tenham emi-
ti~~ -

VII - assegurar a observância _de práticas 'comerciais equita­
tivas no mercado de valores mobiliários; 

VIII - assegurar a observância no mercado, das condições de 
utilização de crédito fixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

CAPíTULO H 

Da Comissão de Valores Mobiliários 

Art. 5.° "É instituída a Comissão -de Valores Mobiliários, en­
tidade autárquica, vinculada ao Ministério da Fazenda. 

Art. 6.° A Comissão de Valores Mobiliários será administrada 
por um presidente e quatro diretores, nomeados pelo Presidente 
da República, dentre pessoas de ilibada reputação e reconhecida 
competência em matéria de mercado de capitais. 

§ 1.0 O presidente e os diretores serão substituídos, em suas 
faltas, na forma do regimento interno, e serão demissíveis ad nu­
tum. 

§ 2.° O presidente da Comissão terá assento no Cooselho Mo­
netário Naci<mal, com direito a voto 

§ 3.° A Comissão funêionará como órgão de deliberação co­
legiada de acordo com o regimento interno previamente aprova­
do pelo Ministro da Fazenda, e no qual serão fixadas as atribui­
ções do presidente, dos diretores e do colegiad? 

§ 4.° O quadro permanente do pessoal da Comissão será cons­
tituído de empregos regidos" pela legislação trabalhista, cujo pro­
vimento, excetuadas as funções c-ompreendidas no Grupo Dire~ão 
e Assessoramento Superior, será feito mediante concurso público. 

Art. 7.° A Comiss8.o custeará as desp2sa.s neces-,úrias ao seu 
funcionamento com os recurSos provenientes de: 

I - dotações dàs reservas monetárias a qu= se refere o Art. 12 
da Lei n.o 5.143, de 20 de outubro de 1966, a;lterado pelo Decreto­
lei n.o 1.342, de 28 de agosto de 1974 que Ih2 fJrem atribuídas pelQ 
Çonselho Monetário Nacional; -

II - dotações que lhe forem consignadas- no orçamento fe-
deral; . 

lU - receitas provenientes dã prestação de serviços pela Co­
missão, observada a tabela aprovada pelo, ConselhO-...Monetário Na­
cional; 

IV - renda de bens patrimoniais e receitas eventuais. 

LEI N.o 6.435, DE 15 DE JULHO DE 1977 

Dispõe sobre as entidades ide previdência privada, e 
dá outras Pl'ovidência;s. 

CAPíTULO I 
Intro"dução 

Art. 1.0 Entidades de previdência-priva.cJ.a, para os efeitos da 
presente Lei, são as que têm por objeto instituir planos privados 
de concessão de pecúlios ou de rendas, de benefícios complemen­
tares ou assemelhados aos da previdência SOCIal, mediante contri­
buição de seus participantes, dos respectivos empregadores ou de 
ambos. 

Paragrafo único. Para os efeitos desta Lei. considera-se par­
ticipante o associado, segurado ou beneficiário incluído nos planos 
a que se refere este a-rtigo. 

Art. 2.0 A constituição, organização e funcionamento de en­
tidades de previdência privada dependem de prévia autorização 
do Governo FederaL ficando subordinadas às disposições <ia pre­
sente Lei. 
O SR. PRESIDENTE (Passos PôrtQ) - As Comissões, nos termos do art. 

110 do Regimento comum, terão o prazo de 20 (vinte) dias para emitir o pare­
cer, que concluirá pela apresentação de projeto de Decreto Legislativo apro-
vando ou rejeitando o Decreto-lei. -

A convocação de sessão destinada à apreciação de cada matéria será fei­
ta após a publi~ação e distribuição de avulsos do respectivo parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessào às 11 horas e 15 ml;1Utos.) 

ATA- DA251~ SESSÃO CONJUNTA, EIVI 23 DE SETElVl'BRO DE 1980 
2~ Sessão L~gislativa Ordinária, d~ 46~" Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PASSOS PORTO 

ÀS 18 HORAS E 30 MIN-UTOS"ACHAM-SE PRE~ENTES OS SRS. 
SENADORES: -

Adalberto Sel}a - José Guiomard - Eunice Michiles - Evandro Cat­
reira - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Alexan­
dre Costa - Luiz Freire - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio 
Nunes - Almir Pi,nto - José Lins - Agenor Maria - Aderbal Jurema -

Nilo Coelho - Luiz Cavalcante - Passos Pôrto - Luiz Viana - Dirceu 
C,!-rdoso - João Calmon - Alberto Lavinas - Hugo Ramos - Nelson 
Carneiro - Itamar Franco - Murilo Badató - Tancredo Neves - Franco 
Montoro - Lá~aro Barboza - Gastão Müller - Vicente Vuolo - Mendes 
Canale - Pedro Pedrossian.-.Saldanha Derzi - Affonso Camargo - Jo~é 
Rlcha __ Leite Chaves - EveláslOVieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas 
- Paulo Brossard - Pedro Simon. J 
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E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Aluízio Bezerra......., PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle­
ming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy 
Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joe! Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Vbaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PQS; Jader Barbalho­
PMDB; Jorge Arbage - PDS; L~cia Viveiros - PP; Manoel Ribeiro -
PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade -
PDS. 

Maranhào 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal- PP; Freitas Diniz - PT; João 
Alberto - PDS: José Ribamar Machado - PDS; Luiz Rocha - PDS; Ma­
rão Filho - PDS; Nagib Haickel- PDS; Temístocles Teixeira; Victor Tro­
vão - PDS; Vieira da Silva - PDS. 

Espírito Santo 

Christiano Dias Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata -
PMDB: Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - P~DB; Max Mauro -
PMDB: Walter de Prá - PDS. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílio Ayres 
- PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair­
PMDB: Felippe Penna - PP;' Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; 
Joel Lima - PP; Joel Vivas - PP; Jorge Cury -_PTB; Jorge Gama­
PMDB; Jorge Moura- PP; José Bruno - PP; José Frejat- PDT; José Ma­
ria de Carvalho - PMDB; José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo 
Simões - PDS; Leônidas Sampaio - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac 
Dowell L_eite de Castro - PP; Marcello Cerqueira - PMDB; Marcelo Me­
deiros - PP; Márcio Macedo - PP; Miro Teixeira - PP; Osmar Leitão -
PDS: Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - PP; 
Pedro Faria - PP; Peixoto Filho:" PP; Rubem Dourado - PP; Rubem Me­
dina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Simão Sessim - PDS; Walter Sil­
va - PMDB. 

Minas Gerais 
Piauí Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; Ba-

Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; Joel Ribeiro - PDS; Ludgero tista Miranda - PDS; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifá­
Raulino - PDS; Milton Brandão - PDS; Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro do de Andrada - PDS; ~arlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Chris-
Machado - PP. - tóvam Chiaradia - PDS; Darío Tavares - PDS; Edgard Amorim -

Ceará PMDB; Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib - PMDB; Ge.nival 

Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PP; Cesário Barreto -
PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Flávio Marcílio 
- PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford­
PDS; Iranildo Pereira - PMDB; Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalves 
- PDS; Ossian Araripe - PDS; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart -
PDS. 

Rio Grande do Norte 

Amônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto - PMDB; Djalma Marinho 
- PDS; Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino - PDS; Pedro Luce­
na - PP; Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Agassis de Almeida; Adernar Pereira - PDS: Ãlvaro Gaudêncio - PDS; 
Antônio Gomes - PDS; Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PDT; 
Ernani Satyro - PDSj Joaci! Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB: Octacílio Queiroz - PMDB. 
- -

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Cristina Tavares -
PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PMDB; Geraldo 
Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de CarJi - PDS; 
Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guerra - PDS; José Carlos Vasconce­
los - PMDB: José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite - PDS; Marcus 
Cunha - PMDB; Oswaldo Coelho - PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo 
Fiuza - PDS; Roberto Freire - PMDB; Sérgio Murilo - PDT; Thales Ra­
malho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antonio Ferreira - _PDS; Divaldo Suruagy 
_ PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Murilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco Rollem­
berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Tertuliano Azevedo - PP. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Ângelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant' Anna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soares - PMDB; Fer­
nando Magalhães - PDS; Francisco Pinto - PMDB; Henrique Brito -
PDS: Hilderico Oliveira - PMDB; Honorato Vianna - PDS; HorAcio Ma­
tos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna - PMDB; José Amorim -
PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes - PDS; 
Marcelo Cordeiro - PMDB; Menandro Minahim - PDS; Ney Ferreira­
PDS; Odulfo Domingues - PDS; t>rif>CO Viana - PDS; Raymundo r)rbano; 
Rômulo Galvão - PDS; Roque Aras......., PMDB; Ruy Bacelar - PDS; Stoes­
sei Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; Wilson Fal­
cão -' PDS. 

Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos - PDS; Hugo Ro­
drigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo Magalhães -
PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge Vargas - PP; Jo­
,é Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Júnia Marise - PMDB; 
Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal- PP; Luiz Vas­
concellos - PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire..:... PP; Moacir Lopes 
- PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso - PP; Nogueira de 
Rezende - PDS: Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo - PDS; Re­
nato Azeredo - PP; Ronan Tito......., PMDB; Rosemburgo Romano - PP; 
Sérgio Ferrara......., PP; Silvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio Delgado - PMDB: 
Telêmaco Pompei - PDS; Vicente Guabiroba - PDS. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; Al­
berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PDS; Antônio Russo­
PMDB: Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audãlio Dantas­
PMDB; Aurélio Pere~ - PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Marcílio 
- PT; Bezerra de Melo - PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio -
PDS; Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson 
- PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Diogo Nomura - PDS; Erasmo 
Dias - PDS; FlávlO Chaves - P.MDB; Francisco Leão - PDS; Freitas_ 
Nobre - PMDB; Gióia Júnior - PDS; Henrique Turner - PDS; Herbert 
Levy - PP; Horácio Ortiz......., PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB: Jayro 
Maltoni - PDS; João Arruda......., PDS; João Cunha - PT; Jorge Paulo -
PDS: José Camargo - PDS; José de Castro Coimbra - PDS; Maluly Netto 
- PDS; Mârio Hato - PMD B; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida ~ 
PMDB; Octávio Torrecilla......., PDS; Pacheco Chaves - PMDB; Pedro Caro­
lo - PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; Roberto Carvalho - PDS; Ruy 
Côdo -- PMDB; Ruy Silva - PDS; Salvador Julianelli - PDS; Samir 
Achôa - PMDB: Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; 
Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar SantilJo - PMpB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 
- PMDB; Francisco Castro - PDS; Genésio de Barros - PDS; Guido 
Arantes - PDS; Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva - PMDB; Iturival Nasci­
mento - PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende 
Monteiro - PDS~ Siqueira Campos - PDS; Wilmar Guimarães - PDS. 

Mato Grosso 
Airton Reis - PP; Carlos Bezerra - PMDBj Corrêa da Costa - PDS; 

Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha - PP: Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT: Leite Schimidt - PDS; Levy Dias -
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS; Walter de Castro 
- PDS. 
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Paraná . 

Adolpho Franco - PDS; Adriano' Valente - PDS;- Álvaro Dias -
PMDB; Alípio Carvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio Mazurek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Aroldo Moletta -
PDS; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos - PDS; Ernesto DaIl'Oglio -
PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Furtado - PMDB; Hélio 
Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso - PDS;Jtalo Conti 
- PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; Maurício Fruet -
PMDB; Nivaldo Kruger - PMDB; Norton Macedo - PDS; Olivir Gabardo 
- P.MDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Marques - PMDB; Paulo Pi­
mentel - PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Galvani - PDS; Vilela de 
Magalhães - PT~; Walber Guimarães - PP; Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PDS; Franci~co Libardoni - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro­
PDS; Pedro C01lin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. ' 

Rio Grande do Sul . ' 

Alcebíades de Oliveira ~ PDS; Alceu Collares - PDT; Aldo Fagundes 
- PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio Paraguassu - PDT; Ary 
Alcântara'- PDS; Cardoso Fregapani - PMDB; Carlos Chiarelli:- PDS; 
Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; Darcy Pozza -
PDS; Eloar GuazeIli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Emídio Perondi - fDS; 
Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; Harry Sauer - PMD~; 
Hugo Mardini -:--PDS; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jor­
ge Uequed - .RMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton .!..... 

PDT; Magnus Guimarães - PDT;'Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein 
- PMDB; Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; TeImo Kirst:"" 
PDS; ~aldir Walter - PMDB. ' , 

, Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (PassosPôrto) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 43 Srs. Senadores e 394 Srs. Deputados. Havendõ núme­
ro regimental. decla~p aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Deputado Peixoto Filho. 

o Prefeito comunicou também que o Ministério da ~arinha 
, vai doar uma área, que vai da Avenida Presidente Kennedy até o 
Bairro Laguna e Dourados, para a construção de uma das maiores 
áreas de lazer do Grande Rio. No próximo mês segundo disse, reini­
ciadas as obras do viaduto do Centenário, com a liberação de verba 
de Cr$ 16 milhões pela-.Empresa Brasileira de Transportes Urbanos, 
e da duplicação da Avenida Presidente Kennedy. 

Américo Barros destacou o abastecim~nto de gãs natural (o' 
Centro da cidade, também será beneficiado), a duplicação de ener­
gia elétrica. o reforço de abastecimento d'água e a const,rução de 5 
mil casas populares, como os principais benefícios que ó Governo 
do Estado está trazendo para Duque de Caxias, O Prefeito já autori­
zou estudos objetivando a iluminação pública da área yizinha a Vi­
gário Geral, numa réplica à Cidade Alta (confluência da Avenida 
Brasil com Rodovia Washington Luiz): Informou, também, sobre 
os resultados positivos da arrecadação e criação de classes especiais 
nos Colégios Municipais Castelo Branco, Todos os Santos e Macha-
do de Assis. -

- Concluindo, disse "estou consciente de que_estamos aplicando 
bem o imposto que o contribuinte paga. Superados os problemas de 
caráter político, nosso Governo já definiu as suas linhas mestras em 
favor, única e exclusivamepte, do povo de Duque de Caxias"., 

J á não é preciso dizer mais nada para justificar a minha presença nesta 
tribuna, certo de que o Coronel Américo de Barros, atual Prefeito Municipal, 
identificado com as problemáticas locais, corresponderá às aspirações do la­
borioso povo duque-c!!xiense até que este reconquiste o direito de escolherJi­
vre e soberanamente os seus mandatários municipais, Prefeito e Vice­
Prefeito. Isto chega! ' 

O SR:PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao Deputa­
do Samir Acho~. 

O SR. SAMIR ACHOA (PMDB' - SP. Sem revisão do orador.) - Sr~ 
Presidente, Srs. Congressistas, o Governo vem manifestando preocupaçãõ 
aparente c'om a inflação galopante que assola toda Nação brasileira. Mas o 
mesmo. Governo, que diz es!ar combatendo a inflação, mantém-se calado a 
respeito do gravíssimo problema da cidade de São Paulo. 

O prefeito municipal, escolhido pelo Sr. Paulo Salim Maluf para dirigir 
os destinos da mais importante cidade da América Latina, resolveu aumentar 
os impostos e confirma o percentual divulgado pela imprensa, que chega até 
300%. Dando uma de Robin Hood, o prefeito m!1nicipal de São PauJo.escla­
rece que os ricos vão pagar em favor dos pobres. Isso foge, Sr. Presidente, Srs. 
Deputados, a um raciocínio lógico, porque, em primeiro lugar, caso os ricos 
tivessem de desembolsar uma importância maior para o'pagamento dos seus 
impostos, evidentemente tirariam esse valor maior do próprio assalariado; 
por outro lado, a grande maioria dos imóveis da cidade de São Paulo se en­
contram alug&dos, e o locatário hoje paga os tributos municipais que incidem 
sobre os. imóveis, a não ser que sejam contratados diversamente . 

. O SR. PEIXOTO FILHO (PP - RJ. P1ol!uncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, queríamos dirigir uma mensagem ao Sr. 
Sr, Presidente, Srs, Congressistas, em que..pese à minha intensa lilta durant~ Delfim Netto, que diz estar preocupado com a alta do custo de vida, princi­
as duas últimas Legislaturas, através de Propostas de Emenda Constitucio- palmente com a inflação. Sem sombra de dúvida, o aumento de impostos, da 
nal, Projetos de Lei visando à exclusão da área de interesse da segurança na- ordem ~e 300%, torna a inflação, já galopante no Brasil, ainda mais dispara­
cional dos Municípios fluminenses de Duque de Caxias, Volta Redonda e da e contraria não só a política do Governo - pelo menos aquilo que o Go­
Angra dos Reis, impõe-se-me o dever de registrar a fecunda ação administra- verno apregoa como sua política - mas também a própria legislação. 
tiva do atual Prefeito da cidade berço do Patrôno do Exército, sempre volta- 'O Deputado Israel Dias-Novaes e eu estávamos conversando a respeito 
da para o bem-estar das valorosas comunidades locais, para o que tem conta- do problema, preocupados com o destino do contribuinte da cidade de São . 
do com um secretariado da melhor qualificação técnica. Paulo. Estam'os estudando até a possibilidade de ingressarmos perante a Jus-

Há poucos dias, juntamente com os Secretários de Planejamento, Elcy'" tiça com uma ação apropriada a fim de coibir esse abuso por parte do prefeito 
Faria, e de Fazenda, Jaime Batista Vieira, o Prefeito Américo Gomes de Bar- do município da cidade mais importante da América Latina. Queremos 
ros Filho prestou informações à imprensa sobre o plano de receita e despesas- lançar nosso protesto e, caso a ameaça do Sr. Prefeito Reinaldo de Barros 
orçamento para o ano de 1981. seja concretizada, o Sr. Delfim Netto, que diz estar preocupado com os índi-

Assim é que, "da dotação prevista para o próximo exercicio _ ces inflacionários do País, perderá, evidentemente, pontos, porque um au-
, Cr$ 1.267 bilhões _ Cr$ 36 milhões e 290 mil irão para a Educação, mento de 300% sobre tributos municipais acarretará elevação da taxa infla-

C C' 61 'lh- 550'1 S 'd C" 124 'lh- 36 'I cionária do País. roll' ml oes e ml para a au e, r.. ml oes e ml N t t - ., 
para Obras e Saneamento, Cr$ 116 milhões e 860 para Serviços osso pro es o veemente, po~tanto, contra o PrefeIto Reinaldo de Bar-
Públicos e Cr$ 717 milhões e 960 mil para o pagamento do pessoal. ,ros. Pretendemo,s voltar ao ~ssunto noutra oportunidade. 

- Era o que tmhamos a dIzer, neste momento, Sr. Presidente e Srs Con-
Américo de Barros falou sobre a definição das linhas mestras gressistas, • . 

de sua administração para o último trimestre deste ano, e, em segui~ O SR PR ' 
da, agradeceu o trabalho que o seu Secretariado vem desenvolven- . ESIDENTE (Passos Porto) -::- Concedo a palavra ao Sr. Depu-
do. Falou, ainda, das obras que estão sendo executadas e dos benefí- tado Osvaldo Melo. 
cios que o Governo do Estado está trazendo para o município. Des- O SR. OSVALDO MELO (PDS - PA.Pronuncia o seguinte discurso.) 
tacou que estão sendo construídas áreas de lazer no Jardim Prima- - Sr. Pres1dente, Srs. Congressistas, foi admitido em cerimônia realizada às 
vera. Saracuruna e São Bento, dentro do Plano de Humanizãção da 17:00 horas, no Palácio Lauro Sodré, no Quadro Regular da Ordem do Méri-
Cidade, ' to Grão-Pará, o General-de-Exército Antônio Ferreira Marques. 
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o Governador Alacid Nunes, ao assinar o decreto de admissão, conside-
-tou os relevantes serviços prestados pelo General Antônio,Ferreira Marques 
ao Exército nacional, inclusive com destacada atuação na Forç!,l Expedicio­
nárid .Brasileira e por ter sido o agraciado o primelTo oficial-general paraense 
promovido, no Serviço Ativo, ao mais alto posto da hierarquia militar daque­
la Força Armada. 

O General Antõnio Ferreira Marques, Chefe do Departamento de En­
genharia e Comunicação do Exército, nasceu em Belém do Pará. em 10 deju­
lho de 1916. É casado com D. Neide Ribeiro Marques. Fez diversos curso!. ci­
vis e milltares, tendo estudado no Colégio Nazaré e Ginásio Paes de Carva­
lho. em .Belém, e nas E~cola Militar do Realengo, de Aperfeiçoamento de Ofi­
ciais e de Comando e Estado-Maior do Exército, além da Escola Superior de 
Guerra. 

Ingressou, como cadete, na escola Militar do Realengo, participou das 
ações contra os comunistas'na Intentona de 1935 e contra os integralistas no 
levante de 1938. Integrou a I' Divisão de Infantaria expedicionária como Ofi­
cial de Operações na 2' Guerra Mundial, tendo atuãção destacada em La Ser­
ra, sendo elogiado por sua eficiência, alto senso de responsabilidade, dedi­
cação e devotamento à sua Unidade. 

Recebeu diversas condecorações de uso militar, entre elas a Ordem do 
Mérito Militar no grau de Grande Oficial, Ordem do Mérito Naval, no grau 
de Comendadort Ordem do Rio Branco, no grau de Grande Oficial, Medall]a 
do Pacificador. Medalha do Mérito Santos Dumont e Grande Medalha da 
Inconfidência. 

No discurso de agradecimento, o General Antônio Marques destaca: 
apesar de "velho soldado, com mais de 45 anos de serviços, já tendo passado 
'pelas mais variadas situações, inclusive nos campos de batalha da Itália, vejo­
me, neste instante. tomado da maior e da mais profunda emoção de toda a 
minha vida". 

Após recordar as Escolas de Belém onde estudou e os lugares pitorescos 
de Belém, -que costumava visitar quando aqui morava, o General Antônio 
Marques disse: "nada mais almejo quando sou convocado pelos meus conter­
râneos. através de S. Ex', o Governador Alacid Nunes, para receber esta ho­
menagem que muito me honra e sensibiliza, além de coroar a minha vida cas­
trense". Finalizou agradecendo ao governador do Estado, ao povo paraense e 
"a Deus, por tudo que de vós recebi em minha vida". 

de \lmor que ele tinha por esta terra, esta Brasília, que é a morada do Sol e à 
poul>ada da Lua. Morreu o grande músico em São Paulo, mas seu corpo voou 
pura Brasília, onde foi sepultado. Logo, esta cidade abriu o seu seio e a terra 
suas entranhas para receber o corpo de Valdir Azevedo. Seu corpo poderá fa­
zer silêncio, mí4s sua música continuará cantando aos céus. enfeitando as sa­
las, decorando os momentos cada vez maiores, porque a morte de um músico 
é uma saudade diferente, porque ele continua tocando no coraçào da g,ente. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Congresso Nacional, que reúne aqui. 
todas d3 representações da gente brasileira, teria de prestar-lhe a sua homena­
gem. Sinto que a pobreza das nossas palavras não consegue decorar com 
aquele respeito e aquela altivez que Valdir Azevedo tanto merece. Mas, mor­
rendo assim à chegada, ao abrir das portas da primavera, por que não pedir 
que as flores decorem esta saudade com todo o requinte de que elas são pos­
~uidora.s? A Valdir Azevedo a saudade permanente da gente brasileira. Em 
nossa tristeza e na tristeza do povo não há excesso, há o pesar sincero deste 
Congresso. 

Sr. Presidente, permita~nos, mais umà vez, estas nossas palavras de tanto 
afeto, de tanto querer bem. Peço a Deus que dê a todas elas a tonalidade da 
prece. E como a prece é sem fim, Sr. Presidente, permita que eu deixe sem fim 
esta oração. (Palmas.). 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Concedo a palavra ao Deputa­
do Iraníldo Pereira. 

O SR. IRANILDO PEREIRA (PMDB - CE. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, há muito tempo, são conhecidas 
as insatisfações e precárias co_ndições em que os médicos residentes do País 
são obrigados a desenvolver suas atividades. Muitas promessas foram feitas, 
mas, até hoje. o problema não foi resolvido, persistindo as dificuldades que 
prejudicam não só esses jovens profissionais como os pacientes de todos QS 

hospitais em que eles trabalham. 
Agora, como advertência, foi decretada greve geral da classe por dois 

dias, hoje e amanhã. Trata __ se de um movimento pacífico e legitimo, do qual 
foi dado prévio conhecimento às autoridades e ao público, a fim de que não 
ficasse prejudicado o atendimento de urgência e o acompanhamento da si­
tuação dos doentes internados. Essa paralização, Sr. Presidente, merece nos­
so incondicional apoio. diante do descaso das autoridades frente às justas rei­

Ao fazermos este registro, queremos apresentar nossas congratulações vindicações da classe, e. mais do que apoio, o repúdio pelos atos de violências 
ao Governador Alacid Nunes e ao General Antônio Ferreira Marques, pela e prisões praticadas sob a responsabilidade do Governo. 
outorga do "Mérito Grão-Pará" a tão eminente conterrâneo e tão ilustre che- Com efeito, encontram-se presos o estudante Ivaneck Peres Alves, Vice-
fe militar. Presidente da UNE para o Centro-Oeste, o estudante de prenome Roberto e 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre de- o jornalista Homero, da "Tribuna Operária". ' 
putado Ney Ferreira. A greve foi decretada em treze Estados brasileiros, inclusive o Estado do 

O SR. NEY FERREIRA (PDS - BA. Sem revisão do orador.) _ Sr. Ceará, tendo recebido maciça adesão dos médicos residente..s_do País, de acor­
Presidente, congratulo-me com a Nação brasileira e manifesto a minh'a ale- do com o noticiário nacional de hoje. E isso já era de se esperar, pois eles não 
gria pelo pronto restabelecimento do General Mílton Tavares. Numa hora podem continuar trabalhando na situação desfavorâvel em que se encontram. 
dificil para o País, é válido que nos preocupemos com os nossos pró-homens. Umª-. das exigências dOs'residentes é a imediata aprovação do projeto de 
O General Mílton Tavares é um dos guardiães e um dos defensores da demo- lei, em tramitação, que regula a profissão em seus aspectos didático e traba­
cracia brasileira. Assim sendo, regozijo-me, externando também o sentimento lhista, e no qual estão previstos jornada semestral de 60 horas de trabalho, li­
de milhares de brasileiros e baianos que represento, pelo restabelecimento da mitação do número de pacientes, garantia de moradia no próprio hospital e 
saúde de S. Ex'. porque-esse bravo soldado, que integrou a FEB, de ideologia título de especialista no final da residência, além dos direitos trabalhistas e 
conhecida, pois é nacionalista convicto, é, nesta hora difícil, um relicário, seis salários mínimos por 48 horas de atividade por semana. 
uma esperança de tranqüilidade e de paz para o povo brasileiro. Não conhe-

Como se vê, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, é totalmente razoável o cem os pessoalmente o General Mílton Tavares e por isso estamos muito à 
vontade para pedir a Deus que o mantenha lúcido, forte, e digno para que, no que os ~édicos resi~e!1tes pedem, nada havend? qu~ possa impedir seu pro~-
Comando do n Exército ou em outra missão que lhe seja confiada, continue to atendimento. a nao ser que o Governo c~ntm~e ms~nsr~el.e resolva,. mais 
defendendo com toda bravura o maior pendão que almejamos: a tranqüilida- u~a vez, ficar ~o~tra uma classe que presta mestlmávels e mdlsp_ensávels ser-
de dos nossos filhos e da nossa Pátria. - ViÇOS nos hospitais de todo o País. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao Sr. Depu­
tado Pedro Geraldo Costa. 

O SR. PEDRO GERALDO COSTA (PDS - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, ouvimos a notícia da morte de Val­
dir Azevedo, este moço que fala mestre do cavaquinho, dessa família de sons 
onde o violão, para mim, que é o sino da madrugada rezando pela namorada, 
que é o neto do rabecão, filho do violoncelo, primo do bandolim e tio do ca­
vaquinho, irmão do violino,- companheiro da viola. Toda essa família está 
triste que tem voltada a letra com a vestimenta sonora. E Valdir Azevedo, 
com a sua poesia sonora, encantou este Brasil com suas pâginas maravilho­
sas. como "Delicado", "Brasileirinho" e outras páginas notáveis. O Brasil es­
tá triste, de luto por esse passamento. Nosso mundo da música está tomado 
de tristeza. Quem ouve musica sente que há no seio do som um lado triste, 
uma mensagem de pesar. Assistimos ainda há pouco tempo a uma exibição 
sua em Brasília, ao lado do Deputado Israel Dias-Novaes, e sentimos o gran-

Será demais. Sr. Presidente, exigir melhores condições salariais e o reco­
nhecimanto da profissão? Não! Isso é o mínimo que se pode fazer para que os 
médicos residentes possam atuar com eficiência e sem preocupações, em be­
nefício dos que necessitam de seu serviço.-

Conclamamos, por todas essas razões, os Srs. Senadores e Deputados a. 
hipotecarem solidariedade ao movimento dos residentes e a contribuírem 
para a solução de seus angustiantes problemas. ' 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pô~to) - Está encerrado o período desti­
nado para breves comunicações. 

A Presidéncia convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 11 ho­
ras, neste plenário, destinada à votação da parte vetada do Projeto de Lei da 
Câmara n9 42, de 1979 (n9 58/59, na origem), que dispõe sobre o transporte 
rodoviário de cargas, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Sobre a mesa, ofício que será 
lido pelo Sr. 1 ~-Secretário. 
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E lido e deferido o seguinte solvido quimicamente, nos desvãos do Planalto, -do Executivo. E por dois 
I ' anos. -, 

Em 22 ~e setembro de 1980. O Deputado Iturival Na~~imento, jóvem parlamentar, resolveu yoltar 
Senhor Presidente; _ aos tempos antigos, porém, prevenindo-se contra as deformações. Assim, o 

-Na qualidade de Presidente da Comissão Mista do Congresso Nacional, Presidente e os outros diretores perm~necerão à testa dos trabalhos apenas 
incumbida de examinar e emitir parecer sobr.e a Proposta-ae Emenda à Cons- _ por um anó; sem possibilidade de reeleição. E por quê? V. Ex', que conhece 
tituição_n9 79, de 1980-(CN), que "Altera a redação do artigo 21, Item IV, da -bem o Deputado goiano, sabe que ele é o oposto do demagogo; ele é um 
Constituição Federal", venho, pelo presente, so1ici~ar a Vossa Excelência a - espírito construtivo, é uma nobilíssima figura de brasileiro. O que ele_sabe =­
p~or~ogação por 30 (trinta) dias, do prazo concedido a este Orgão parã apre- e por isto age assim - é qUI< alguém, guindado à direção dos trabalhos, à Pre­
se!ltação do parecer que se encerra dia 23 do corrente. sidêncía, às Vice-Presidências, às Secrêtarias, adquire facilidade para perma-

0l!trossim, esclareço, gue tal pedido decorre de razões apresentadas pelo necer no poder, porque é o executivo do Legislativo. Então tem facilidades, 
Senhor Sen~dor Raimundo Parente, Relator da matéria; objeto de estudo, e ãdquire meios de, se quiser, permanecér no cargo. E ele verifica que a perma­
qué está a exigir um prazo dilatado para elaboração do .seu :parecer~ nência, a repetição, a reeleição significam injustiça para os companheiros, 

. Aproveito a ôportuflidade para renovar a Vossa Excelência os protestos' partos outros Pares. Vê V. Ex', alguém que assuma o mandato.por dois anos 
de estima e elevada consideração. - Deputado'Celso Carvalho,_Pre~idente. '-já está fazendo, por um ano, o papel que caberia a um outro Parlamentar, 

o SR: PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

'Votação, em prim~iro turno, da Proposta de Emenda à Cohsti­
tuição n9 47, de 1980,'que introduz modificações'do art. 30 da Cons­
tituição Federal, tendo 

- PARECER, sob n9 111, de 1980-CN, da Comissão Mista, pela 
. rejeição da Proposta, vencidos os Senhores Dep,utados Iturival Nas-

cimento, Pedro Ivo e Felippe Penna. -

porque os Parlamentares são iguais, perante a Constituição. O Deputado Itu­
rival Nascimento deseja que se eleja por um ano e não se reeleja, para que ou­
tro tenha a possibilidade, também, de ser Presidente, Vice-Presidente,-Secre-

- tário, ser até suplente da Mesa e, em seguida, pela terceira vez, um outro, 
também. Quer dizer, todos terão oportunidade de ascender à Mesa dos traba­
lhos, mercê da simpatia, da gentileza, do prestígio, do respeito que saibam 
granjear. Mas, se se permite a reeleição e alguém tivêr apetites e gulas da pró­
pria sobrevivência, esse alguém se manterá no poder. E a outra vantagem, Sr. 
Presidente, é a de haver eleição anualmente. Este Governo tem horror a 
eleição. Horror! E um Governo eleiçãofobo. Tem tanto horror a eleição -
quanto os cães infelize~ o têm pela áiua - hidrofobia. O Governo tem horror 
à praça pública. Sabe V. Ex' que o grego já definia os políticos que não gosta- -

A discussão da matéria foi ence~rada na sessão de 1& de setembro do cor- vam dos comícios. 'Chamava-os de agoráfobos. Sofriam de agorafobia - á-' 
rente, às 1I ho;as, ficando sua-votação adia0 a por falta âe quorum. " gora, praça; fobia, horror. E;te Governo sofre de agorafobia. Ele não quer 

Para eflcaminhar a votação,- ~oncedo- a palavra ao nobre Líder Israef saber-de eleições, não admite -eleições; nein eleiçao interna, como esta que se 
Dias-Novaes. deveria fazer anualmente aqui. E quem foi que instituiú g regime bienal de 

O SR. ISRAEL DIAS-NOVAES (PMDB _ SP. Sem revisão do ora- Mesa legislativa? Foi o Poder Executivo. Indevidamente. Não tinha na,da que 
dor.) _ Sr. Presidente, Srs. Congressitas, vejo-me levado a encaminhar a vo- se intrometer nos assuntos do Poder Legislativo. Pois veio, alterou o sistema 

_ tação.deste projeto, de autoria do ilustre Deputado Iturival Nascimento, den- ,anual de eleições e pa~sou-as para dois anos. Agora, o Deputado Iturival 
tre outras, pela circunstãncia de ser eu signatário da propositura. Nestas con- Nascimento, o que deseja, é recuperar a prerrogativa de escolhermos nossos 

- dirigentes por um a-;o, sem possibilidade de reeleição. Não conheço proposi-dições, não pode'ria admitir, mesmo individualmente, que o trabalho desem-
tura mais democrática. penhado_por este ilustre Parlamentàr se perdesse assim, sem -mais aquela. 

Pretende o Deputado Iturival Nascimento, com este projeto, reduzir Convém também salientar o caráter precursor dessa propositura: o De-
para 'um anõ o prazo de presença no comando da Mesa parlamentar. putado Iturival Nascimento colheu assinaturas para sua emenda constitucio-

Sr. Presidente, sabe V. Ex' que esse prazo na direção dO~,serviços da . nal antes que se falasse na recuperação das prerrogativas parlamentares. E 
Casa flutuou ao longo do tempo. Epoca houve em que tínhamos a possibili- esta é uma prerrogativa que tem de ser reconquistada - a de o Legislativo to­
dade de dois anos com reeleição. Posteriormente, agotou-se o sistema de um. mar o freio nos dentes, isto é, resolver-seu próprio destino, eleger a quem 
ano para o Presidente e os outros membros da Mesa, com possibilidade de quer, sem intromissão espúria-ôe outro Poder que, no caso, é o Poder Execu­
reeleição. Esse segundo sistema propiciou desvios admissíveis para quem tivo. 

Quero manifestar, Sr. Presidente, o entusiasmo com que a Oposição vê _ quer que estudasse a evolução do Poder Legislativo. Um desses desvios era, 
por exemplo, a presença de Presidentes na Mesa por sete SessÕes Legislativas; esta idéia transformada em projeto e que, sendo esta Casa esclarecida, há de 

-quer dizer, o Presidente varava não apenas uma Legislatura inteira, mas al- ser, por sua vez, transformada em lei. (Palmas.) 
cançava a seguinte e permanecia no posto por mais três anos. Um desses P~e- (> SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Tem a palavra o nobre Deputa-

do Divaldo Suruagy~ -sidentes alongados foi um Paria menta-r com espírito de estadista, a cuja me-
mória não canso de render minhas homenagens, o Deputado Paschoal Ranie- O SR. DIVALDO SURUAGY (PDS - AL. Sem revisão do orador.)­
ri Mazzili; este por sete vezes foi conduzido e reconduzido à Presidência da ·Si. Presidente, o Deputado Israel Dias-Novaes, em toda oportunidade que 

-Câmara dos Deputados. Nesta condição, Presidente da Câmara dos Deputa: ocupa a tribuna desta Casa, encanta a todos os seus companheiros pelo seu 
dos, registram os nossos fastos que S. Ex' por cinco vezes assumiu a Presidên- talento, pelo seu poder de comunicação, pela leveza de seu discurso, com a 
cia desta conturbada República, e o fez de maneira exemplar, Cada vez que ironia britânica. E é com tristeza que ouso contçstar determinadas colocações 

-havia-uma perturbação sucessória, lá ia ~ Presidente da Câmara e assumia o que S. Ex' acaba de fazer. 
poder. Freqüentemente, permanecia no cargo ~inte dias, um mês, o que era Em primeiro lugar, o Governo, nesses últimos seis anos, enfrentou três 
uma pena. Tivesse encontrado meios constitucionais de se efetivar por mais eleições, e eQ1 todas elas conquistou resultados eleitoralmente expressivos. V. 
algum_ tempo na Presidência e talvez não registrasse a nossa História álguns-Ex', Senador Passos Pôrto, é úm exemplo vivo do que acabo de afirmar, pois 
episódios dos mais danosos e lesivos. Assim como o Presidente Mazzili, uma recebeu uma magnífica votação do povo sergipano, para alegria e honra de 
grande figura, foi reconduzido pelos seus pares - jamais foi nomeado por in- todos nós, nordestinos. 
tromissão alheia, estranha - à Presidência do Plenário, assim como conse- O Deputado Israel Dias-Novaes ousa diminuir o processo altamente de­
guiu galgar tão alto posto e bcln o desempenhar; poderia ter-se dado o con- mocrático com que foi feita a escolha do Deputado Flávio Marcílio para a 
trário, isto é, alguém que se perpetuasse e não desempenhasse o cargo a con- Presidência da Câmara no biênio 79/80. O Deputado Flávio Marcílio, num 
tento. . pleito - julgamos nós - inesquecível nesta Casa, disputou na sua bancada 

Sr. P~dente Passos Pôrto; não obstante à sua mocidade, V. Ex' deve com o Deputado Herbert Levy - outro homem que dignifica o Parlamento 
ter presente que, naqueles tempos pretéritos, no Brasil, o Plenário era total- brasil~~ro - e conquistou uma maioria expressiva, tendo o seu nome sufraga­
mente autônomo e soberano; o Plenário resolvia sobre os seus destinos, esco- do pela quase unanimidade de seus pares e dentro de um acordo existente en-

- lhia os seus_mandatários; o Presidente da Mesa emergia aos seus Pares. Não tre os dois partidos-de então, a ARENA e o MDB. Julgamos que o MDB, 
havia a manu militar, aquela figura que V. Ex' tão bem conhece, do teatro que era um partido que também defendia a democracia, deva ter escolhido 
grego-, o deus ex machina. Quando um personagem em cena tornava-se muito seus participantes na Mesa através de um processo democrático. Estou con­
aborrecido, vinha um deus ex machina e o retirava de cena. Isto, o teatrólogo > vencido disso. Então, a Mesa que dirige os destinos da Câmar:a foi escolhida 
fazia.' No Brasil, começamos a assistir, a partir de 1964, a esse fenômeno. !iv'remente por todos ~os Deputados com assento nesta Casa, independente­
Quer dizer, o Presidente do Legislativo dificilmente emerge do Plenário; é re-~ mente de ingerência do Poder Executivo. 
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Congratulo-rpe com esta Casa por ter uma Mesa escolhida livremente, 
dentro de um processo democrático que dignifica a atividade parlamentar 
a~~ta Cámara. 

Q~ando ao mérito da matérIa, não vou discuti-lo. porque, inclusive. não 
chegare:no" a uma decíhào e~ta nnite. por falta de quorum. Mas concordo 
com mUItos pontos de vista - d é com alegna que digo isso - esp~sados pelo 
Deputado brael Dias-Novaes. E. para mim, um prazer concordar com este 
homem que con~idero um verdadeim mestre do Parlamento brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Pas~os Pórto)- Tem a palavra o nobre Deputa-
do MunIa Mende~. . 

O SR. MURJLO MENDES (PDT - AL. Sem revisão õo órador.) - Sr. 
Prçsidente, Srs. Congressistas. a rigor. o que se p,retende exaltar na apre­
ci~ção de matérias que tais é a própria instituição d~ Congrêsso Nacional, da 

,Câmara dos Deputados. A emenda não atende aos anseios da Casa, porque 
está molestada com a apropriação indébita da regência dos seus destinos, 
através de norma autoritária inserida. em período anômalo, na Constituição 
Federal de 1967. Esta é uma norma da competência intestina, privativa da 
C dsa. Não se exaltam. não se recompõem as prerrogativas do Congresso N a­
cionai, de suas Casas, da Càmara e do Senado, tentando amenizar agressões 
que foram impostas, miseravelmente, à Câmara dos Deputados. E uma nor­
ma interna corporis. de índole e natureza eminentemente regimental, o provi­
mento e a temporariedade dos ca'l-gos de comando, de direção desta Casa. En­
tão. Sr. Presidente, con~idero que não intere~sa aqui, à instituição. saber se o 
Deputado quer ou não ser Presidente, ~e u Deputado pode ou não ser Presi­
dente. O fundamental, me parece. é sabc,r corro a Casa ficará bem servida, de 
que maneira o Deputado. honrado pela grancieza da confiança dos seus pa­
res, pode exercer bem os seus destinos.'E. convl"J1halPos, esta Casa tem um 
orçamento considerável. maior do que ele muitos dos nossos Estados nordes­
tinos, e o tempo de um ano é sobremaneira curto, não dando condições a que 
se ex.erça uma admini~tração voltada para os justos anseios e afirmações des­
ta Ca~a 

Dal, Sr. PreSIdente. entender que muito mais que perquirir se um ano t 
pouco ou muito; se dois anos bastdm, é necessário que reconquistemos, para 
a nO,~'ia pr6pria economia, para as própria~ normas regimentais, o direito que 
é nosso. que está harmônico e em consonância com as própriãs prerrogativas 
do Congres~o Nacional, da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal. 

Sr. Presidente. a emenda me parece muito bem intencionada. mas. pelo 
contráriO, ela Vill coon,estar uma atitude que me parece infeliz, agre~siva e in­
Justa ao Congresso Nacional, aquela de tirar da sua própria competência in­
terna o dirdto de estabelecer os prazos para o Executivo, a Mesa Diretora 
do, ;;eu~ trabalhos, a Mesa AdmÍnI'itrativa da sua vida. 

Sr. Presidente, Srs, Congressistas, parece-me que a emenda, assim, ape­
~ar das boas intenções do seu autor, não é felIz, e não há como se rejeitar o 
parecer. que a descobre, não por esses motivos. mas por outros, e a deixa in­
digente do apoio daqueles que querem. na realidade, como pensam. a grande­
za da Ca:.;1 que ora freqüento. para honra e dignidade da minha vida de ho-
mem público. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Porto) - A votação de proposta de 
emenda à ConstItUIção exige quorum especial. Como é evidente a falta de nú­
mero em Plenário para a deliberação. deixdmos mais uma vez de proceder à 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 

Discussão. em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons­
tItuição n9 48. de 1980, que altera a redação do § 35 do art. L53 da 
ConstituiçJo Federal. tendo 

PARECER ORAL, proferido _pelo Deputado Djalma Bessa. 
pela rejeição. 

A matéria constou da 0rdem do Dia das sessões conjuntas de 11 e 18 de 
lletembro de 1980, de~xando de ser apreciada em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento dos trabalhos. -

Em- discussão a proposta. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Audálio Dantas. 

O SR. A UDÁLlO DANTAS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISAO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Samir Achôa. 

O SR. SAMIR AC'HOA (PMDB - SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 
PreSIdente, Srs. Deputados. a Emenda à Constituição de_n9 48, proposta pelo 
ilu,tre Deputado Hélio Duque e por outros Srs. Deputados é clara na sua 

pr6pria redação quanto aos propósitos que animaram o ilustre colega. É de 
clareza meridiana a intenção manifestada nessa emenda: . . 

"E -assegurada ao oidadão, nos termos e lImites definidos em -
lei. a garantia de aces~o a informações de caril ter pessoal, existentes 
a seu re~peito em arquivos d'e dados de órgãos governamentais ou 
prIvados. bem assim a expedição de certidões. requeridas a repar­
tiçôe~ admini~trativas, para defesa de direitos e esclarecimento de si­
tuaçõe~." 

Imocam. aqueles que,se colocam em posição contrária a essa emenda, o 
dIreito que terIa o Estado, principalmente em face da segurança nacional, de 
deter determinadas informaçõ'es a respeito do indivíduo. Ora, Sr. Presidente, 
e:-.se argumento não procede, pois quanto-a mim, sei de todos os atos que pra­
tico e sei de toda a minhá vida. já 'que me considero uma pessoa normal. O 
que pretende a proposição em debate é justamente evitar as distorções que, 
principalmente num regIme militar ou até num regime ditatorial civil, podem 
ocorrer. Repito: sei da minha vida. O Estado não pode saber mais do que eu 
próprio. Quer dizer, o que for acrescentado aos dados, dos quais eu tenho co­
nhecimento. evidentemente, ficará por conta das distorções e até, muitas ve­
zes. do interesse do Estado em manter informações, ditas reservadas, para 
divulgá-Ias, em determinado momento, visando a prejudicar algum indiví­
duo. 

O ilustre Relator da matéria, em seu parecer, a par de outrbs argumen­
tos. procura fundamentar na legislação de alguns países a sua não concordân­
cia com a emenda do ilustre Deputado Hélio Duque. Cita, dentre outros, a 
França. Aliás. ao citar o sistema vigente naquele país, ele confirma a necessi­
dade e o direito de o cidadão ter acesso às informações. Apenas o sistema lá é 
dIferente. Mas a ninguém é vedado conhecer os dados que, a seu respeito, 
pos~ua o Estado. 

Há tempos, como advogado. fui procurado por cerca de 200 funcio­
nários públicos que desejavam que eu os defendesse. Tinham eles prestado 
concurso de acesso. e ~e VIram impedidos de assumir por causa de uma tal in­
ve~tIgação social que, ~egundo as autoridades. os havia reprovado. 

Investigação social. Causou-me certa estranheza tivesse uma repartição 
pública elementos apropnados para investigar a vida particular do cidadão, 
,em que e~te ,oubesse o que lhe estava sendo atribuído como demérito e ra­
lendo com que nào pudesse as~umir o cargo para o qual havia prestado con­
cur~o. Investigação social - soube eu. posteriormente. segundo essas autori­
dades que ~e louvaram em um poder que não lhes tinha sido conferido por lei 
- dIZia respeIto ao comportamento do indivíduo. Aquele que fosse desquita­
do, ou que tive~se uma amante. pelo enfoque dos que faziam esse levantamen­
to. essa investIgação ~ocial. não poderia ter acesso àqueles cargos. E lembro­
me da defesa que fiz. Eu entendia que o cidadão devia ter direito de acesso a 
e~~a~ informações. Posteriormente, eles obtiveram ganho de causa, ainda na 
fase administrativa. pela compreensão das autoridades responsáveis. 

Agora. Sr. Presidente. os países citados no parecer são democráticos, on­
de, por incrível que pareça, o cidadão dificilmente é objeto de perseguição dos 
órgãos de informação. porque. lá. ante5 de mais nada. as autoridades que 
eh;l1tualmente venham a Jistorcer ou utilizar-se indevidamente de infor­
mações, são responsabilizadas em face da lei. Por exemplo, nos Estados Uni­
dos. caso a CIA preste sobre um cidadão, num determinado momento, uma 
informação que não ~eja verídica, ela responde por isso. O mesmo não ocorre 
no Bra5il nem nos paí~es onde não há democracia. Se o SNI atribuir a al­
guém uma determInada condição. sem sombra de dúvida isso passará a valer 
como verdade, já que o CIdadão não possui os meios necessários para ingres­
sar com uma ação ou fazer valer os seus direitos. perante um órgão admini~­
tratlvo. opondo-se às informações prestadas pelo SNI. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, na Câmara Municipal de São Paulo 
aconteceu o mesmo fenômeno. Recentemente, um Vereador exibiu. a respeito 
de outro, informações que lhe foram fornecidas por um órgão do Governo. 
Não eram verídicas. mas constavam de uma ficha em poder do organismo 
dito oficial. Informações dIstorcidas foram entregues a um homem pertencen­
te ao partido do Governo. para que destruísse um outro cidadão. No entanto. 
e~~e homem não tinha "fé pública" de um órgão de informações. 

Agora, o que se pretende com o projeto, antes de mais nada, é evitar o 
constrangimento do indivíduo em face de~sas informações inverídicas. E o si­
gilo, Sr. PreSIdente, tão em uso neste País. é algo que deve levar-nos a pensar. 
No momento. fala-se muito em abertura. Sinceramente. eu não acredito. e 
não é de hoje, que o Brasil caminha para uma democracia, porque entre a fa­
la. entre o dito. entre a pregaçào de democracia. feita por líderes do Governo, 
pelo próprIo Presidente da República, e aquilo que efetivamente tem sido fei­
to em favor da causa dt:mocrática há uma distância muito grande. 



Setembro de 1980 DIÁRIO DO. CONG~ESSO NACIONAL Quarta-feira 24 2575 

Vejam, Sr. Pre§idente'e Srs. Deputados, os ilustres companheirqs nossos _ O SR. HtLlÔ DUQUE (PMDB - PRo Sem r_evisã? do orador.) - Sr. 
fCirl)tll.em viagem que reputo normal, pelo que me-parece,' a meu Estado: 22, Presidente, Srs. Congressistas, o rétrato deste Poder que Poder não é porque 
30, 38, 40. 45 ou 69 Deputados, alguns ~companhatlos de.suas esposas e fi- se- subalterniza à vontade do autoritari~mo, está aqui retratado. 
lhos. Ora, é um fato normal alguém reyeber convite para uma via~m ao Es- O ilustre Deputado José Costa, ainda no último final de semana, mostra­
tado de 'São Paulo. Não vejo aí ctime algum. Agora, os. que aceitaratn o con- va que, nos (dftimos anos, de cerca de 3.800 pT<ljetos 'de lei que tramitaram 
vite - eu e os demais Deputados aqui presentes agiríamos desta maneira - nesta Gasa, apenas 49 tranformaram-se efetivamente em leis. Isso demonstra 
deveriam ir pela porta da frente. M~s psse sigílo, que é até obsessão por parte o que 'é o Cóngresso Nacional, uma casa para compor um quadro dentro do 
de algumas autoridades, levou o Sr. Paulp Salim Maluf a causar constrangi- esquema autor!tãrio em -que, há 16 anos, à Nação estâ mergulhada. Uma 
mento aos Deputados desta Casa~ tj de merecerem, hoje, até indevidamente emenda constitúcional deste tipo, desta essencialidade, é fundamentalmente 
- pelo menos no meu entendér - a pecha de maus Parlamentares, inclusive' antitotalitária. 
em 'editoriais de jornais do meu ,Estado. . I • ' Somos daqueles que temos'll,orror a-!~gimes totalitários, ql:'aisquer que 

Jt Por que 'esses Deputados se escondem, ou foram escondidos pel9 Sr. sejam as suas vertentes ideológicas. Este projeJo teve como Relator, sem des­
Pàulo Salim Malur? E um sigilo absurdo, um sigilo qU~llão tém sentido, que caracterizar o seu saber juridic6, o nobre'Deputado 'Djalma Bessa, que, ao in­
dá uma subcondição a esses Deputad,ps. MeliCceram uma adjetivação desairo- vés de ser alguém que conhecesse o Direito da Informação, de alguém que 
sa1à sua pessoa de Deputados porque embarcaram- pela rampa da direita ou fosse profundo nesse n~vo ramo da ciênciaTurídica, não o é. Mas o Palácio 
da esquerda, acompanhados não sei de quem, e esconderam-se dos fotógra- do Planalto entendeu que-era uma emenda contra o S'erviço Nacional ,de In­
fos;'Ao fim, negou-se a relação de nomes. Mel;! Deus, onde é que estamos?_Se- formação, quando na verdade não o é. E S. Ex', o nobre Deputado Djalma 
rá que esse tipo de sigilo também deve :prevalecer na vidapública de um,De- Bessa comete algumas sãndices que aqui não poderia deixar de registrar, in­
putádo'que, no momento em que foi pedir o ,voto, apresentou-se - pelo me- terpretando leis pela metade, conceituando-as mal, como no final do seu pa-
nos presumivelmente - para angariar vot,os. Causa-me estranheza fato desta recer: . 
natureza., -

Honestamente, Sr. Presidente, não estoú responsabilizando os Srs. De­
putados. Estou apénas narrando um fato que desmerece o Congresso Nacio­
nal. Desmerece, porque os Deputados foram objeto de comentários os mais 
desairosos possíV~is. Eleitos pelo povo, foram convidados para ir a uma obra, 
- respeito a posição do Deputado - em meu Estado, que não foi feita pelo 
Sr. Paulo Salim Malur. Devido, porém, à súa campanha presidencial- par­
que é candidato à Presidência da República - ele tem interesse no aliciamen-, , 

to. 

, "Todos os documentos, sem exceção, sobre pessoas ou fatos~ 
éxi§tente~ nos Órgãos de Informações e Segurança, são e devçm ser 
considerados sigilosos e como talo acesso aos mesmos ôbedéce às 
prescrições contidas no "Regulamento de S~lvaguarda dos Assun­
tos Sigilosos" - Decreto n9 79.099 - de 6 de janeiro de 1977. 

, Considerando que no caso específico do Serviço Nacional de 
Informações ~" SNI -:- existem normas legais que o isentam de 
quaisquer prescrições que determinem a publicação, divulgação ou 
levantamento de sua organização, funcionamento e efetivo (art. 42 

Hoje, os jornais indagam - e os j~rnalistas girigiram-se a mim, inc1usi- do Regulamêhto aprovado pelo Decreto n9 82.379, de 4 de outubro 
ve, no Aeroporto de Congo,nhas, legitimamente - os jornalistas querem sa- d 19' 78 " 

d I 'd de ... ber quais são os Deputados. Não é só pela curiosida e, mas pe a necessl a e . _ . ~ . . . 
de informar -ao público. O Sr. Paulo Salim Maluf omitiu a lista, escondeu os E S. ~x' contmu~ na sua conceltua~ao ap~opnada à .ld:olog.la de seg~-
Deputados. E lamentável. Tudo isso faz parte do sistema. Se estivéssemos em rança nacIOnal, que veio a merecer a conslderaçao da Comlssao Mista atraves 
um ~egime liberal neste País;'os Deputádos sairiam daqui, iriaJ1l à São Paulo, , do seu Relator. ~ 
o Sr. 'Paulo Salim Maluf, dentro das verbas que são atribuídas ao seu gover- . É importante dizer, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que, no ano de 
no, teria comprado as passagens, que requisitou, pela Casa Civil, e pago o ho- 1977, o nobre Deputado Faria,Lima, então membro da Aliança Renovadora 
tel dos Deputados, legitimamente. E não hâ nenhum mal nisto, em que pese Nacional de São Paulot apresentava, na forma <;le projeto de lei - que foi o 

- ao fato de a Nação atravessar uma fase crítica, no que diz respeito às suas fi- Projeto de Lei n9 4.365, de 1977 - a criação de um registro nacional de ban­
nanças, e o meu Estado tambéin icompanhar essa tendência. Mas devemos cos de dados, estabelecend,o normas de proteção à intimidade, contra o uso 
ter acesso também a esse fato e saber quais os Deputados, convidados pelo indevido de dados arquivados e dispositivos eletrônicos de processamento de 
Sr. Paulo Salim Maluf. que se comportaram dignamente. dados. Na oportunidade, alegou-se, aqui nesta Casa, que, por ser projeto de 

Mas quem dirigiu a ação, entre aspas, da ida dos Deputados ao me~ Es- lei, não existiria uma consistência maior para a sua transformação na norma 
tado é que agiu pecaminosamente.-Ora, se.numa viagem de Deputados - legal que aquele ilustre Deputado paulista pretendeu. 
eleitos pelo povo, em'número elevado - os que a dirigem manipulam, escon- Mais ainda, Sr. Presidente; Srs. Congressistas: ao tentarmos, no art. 153, 
dem e omitem dados, imaginem no que diz respeito a quem se opõe ao Gover- - acrescentar o §35, que visa a assegurar exatamente ao cidadão, nos termos e 
no do País! Compreendemos a necessidade que um cidadão tem de ter acesso limites definidos em lei, o acesso às informações de caráter pessoal existentes, 
às informações a seu respeito. ' a seu respeito; em arquivos de dados e órgãos governamentais ou privados, 

Queria cumprimentar o Hustre DeputadQ. Hélio Duque por mais esta ini- bem assim expedição de certidão requerida a repartições administrativas p,ara 
ciativa. S. Ex', que vem apresentando, nesta Casa, projetos, emendas! enfim, -defesa de d~reitos e de situações, em momento algum pretendemos disciplinar 
proposituras que, em geral, objetivam dar maior liberalidade ao País e garan- a comunidade de informações brasileira, até porque, enquanto perdurar o 
tir o direito dos cidadãos. vem reiteradamente, não_ obstante o fato de, honro- quadro do arbítrio, isto será de todo impossível. Hoje, quem não sabe que são 
samente, yir sofrendo derrotas, dada a insensibilidade do Congresso Nacio- 250 mil os assalariados das comunidades de)nformações do País? Quem não 
nal ou, talvez, do Governo, que, ~videntemente, tem autoridade sobre a ban- sabe, por exemplo, que, há poucas semanas, era solicitada uma dotação espe­
cada majoritária. - , cial - aqui denunciada pelo Deputado Adhemar SantilIo - de 400 milhões 

Mas, de qualquer forma, a História há de registrar iniciativas desta Na- de cruzeiros para fazer face às despesas com a segurança nacional? Sr. PreSl­
tureza. Apesar de não estarmos eufóricos com a põssívet"abertura

W
- aliás, dente, -que ótica de segurança nacional é esta, que é tão contemporizadora e 

repetimos aqui uma frase que temos dito, ou seja, os que acreditam na_ "aber- tão protetora da corrupção que 'invãde hoje este País, de Norte a Sul e de Les­
tura", no País, ou são inocentes ou est~o de má fé - acreditamos que um dia te a Oeste, dentro de uma dimensionalidade que, se esses órgãos de fato exis­
nós nos desligaremos do Cone Sul e das ditaduras que nos cercam. Nós mui- tissem como órgãos de informações isentos e à 'altura do que a Nação desejas­
tas. vezes, fazemo-lhe reverências. Quando digo "nós", aqui, refiro-me aos se, e fosse um tempo democrático - que não é - creio que muitos dos chefes 
que falam em nome do País, sem procuração delegada pelo povo. Então, ire- dessas organizações não teriam. condição de exercer funções desde os Minis-­
mos entender que a democràcia ainda é o melhor dos regimes. Os países que térios até outros órgãos. que a subalternidade dessas comunidades de infor­
dão a seus cidadãos uma vida condigna e uma justiça social à altura da digni- mações muitas vezes têm como chefes. Esta emenda constitucional, por certo, 
dade humana são os democráticos. Um dia haveremos de entender isso, por- será rejeitada, mas será reapresentáda. 

que saberemos que os países do Cone Sul continuam mantendo um regime O Sr. Audálio Dantas -Nobre Deputado Hélio Duque V. Ex' está cha­
férreo: E isto, até, por infelicidad~ daqueles que sofr~m a fo.rça .da ditadura, mando a atenção para alguns aspectos dessa questão das i~formações, que 
que-nao ~er~cem: em c~ntrapar:l~~, s;equer, .uma"vlda m~us dlg~~. realmente é interessante. Por exemplo, o caso, relativamente recente, da cha-

A ~~stóna ha de :egI~trar a ml~Iat~va do Ilustre D~puta~o ~eho ~uque mada'Divisão de Segurança do Ministério das Minas, e Energia, sobre aquele 
q~e, perSIstente com~ e, ha de prosse~UIr na busca da hber,ahzaçao de m re- famoso relatório qüe apontava como contrários e, portanto, pessoas que ofe­
gIme que todos desejamos democrátiCO. (Palmas.) _ reciam-perigo a segurança nacional, hippies. professores, cientistas, Q governo 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)':" Com a palavra o nobre Deputa- americano e por aí afora. Sabeinos nós que todos os Ministros de Estado -, 
do Hélio Duque. chegamos a este absurdo neste País - não nomeiam ninguém sem ouvir esses 
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'órgãos e, em todos os Ministérios, esse~ órgãos determinam as nomeações e 
produzem relatórios absurdos. Pois bem, recentemente, quando daquele ab­
surdo relatório. ao invés da punição de seus autores, o que aconteceu? 
Procurou-se punir os possíveis autores do vazamento do "documento" - co­
loco aspas em documento, porque não é documento, e sim um papel de pura e 
simples delação ou, pior ainda, um papel onde se contém um amontoado de 
tolices. Pois esse serviço de informações fabuloso com que conta <> País não é 
fiscalizado de maneira alguma. Nenhum cidadão, nenhum órgão da Repúbli­
ca tem poderes para fiscalizar esse chamado Serviço de Informações, que, 
agora, inclusive, está procurando saber o nome do jornalista que publicou a 
matéria no Jornal de Brasília. como obteve e de quem obteve a informação 
etc. e, inclusive, fazer com que esse jornalista perca o emprego por ter ousado 
exercer a sua função de informar. 

O SR. HtLIO DUQUE - Agradeço o aparte a V. Ex' e poderia aqui 
testemunhar o caso do Sr. Ministro da Educação que, de pouco m'ais de três 
dezenas de assessores escolhidos e nomeados, teve de voltar atrás em mais de 
dua~ dezenas, porque as comunidades de informações vetaram a presença 
desses brasileiros na assessoría de S. Ex' Na verdade, tenho um conceito pes­
soal: fosse eu Ministro_. teria entregue o cargo na hora oportuna, mas o nobre 
Ministro Eduardo Portella continua a ser Ministro deste triste tempo autori­
tário brasileiro. 

Sr. Presidente, eu disse que o nobre Relator cometeu algumas digressões 
profundamente malicio~as - e chegaria a dizer até mesmo aéticas - quando 
cita. por exemplo, o caso da legislação em relação à França, que, mais à fren­
te, vou mostrar aos Srs. Congressistas. Eu começaria a dizer, por exemJ]lo, 
que, em todos os países de ótica democrãtica existem, hoje. comissões especí­
ficas. que cuidam da informática e da lIberdade. No Canadá. por exemplo. 
SUCintamente, o resumo das disposições de proteção à vida privada, diz: "Os 
indivíduos têm direito à vida privada e têm direito de acesso aos registros que 
contêm informações que lhes dizem respeito". . 

Na República Federal da Alemanha, em síntese: "A tarefa de proteção 
de dados consiste em combater atentados aos interesses pessoais, dignos de 
proteção. contra abuso~ na sua conservação, transmissão, alteração". 

Em relação à Suécia, a lei sobre a proteção dos dados, nascida e ampla­
mente debatida no Parlamento, entrou em vigor a partir do dia 19-7-73, esti­
pula que sào públIcos quase todos os arquivos detidos por autoridades gover­
namentais. As exceções abrangem os documentos relativos à segurança na­
cional do País e um número limitado de outras categorias de documentos. 

Ora, Sr. Presidente, ressalvamos os ca:,os específicos, em respeito_à segu­
rança nacional. Não queremos a anarquia do sistema de informações deste 
País, mas, ao contrário, o acesso, para efeito de esclarecimento de situações, 
ao indivíduo e que sai de uma ótica bastante limitada, que S. Ex' o Sr. teve ao 
ob~ervar. isto é. apenas a ótica da segurança naciollal. Mas os Srs. Deputados 
Audálio Dantas e Samir Achôa colocaram outras vertentes, que vão desde a 
imobilização do sistema de crédito. 

HOJe, por exemplo. tenho, no meu gabinete, vasta documentação sobre 
uma indústria paulista de nome Malves, produtora de tratores, que chegou a 
ter 1.300 funcionários e que hoje tem apenas. 72. Pela manipulação da infor­
mação, através do seu cadastro financeiro, está quase liquidada, quase ao 
chão. E quem fez todo o manuseio? Com os documentos e as informações que 
já pos~uo. Sr. Presidente, nosso dizer a V. Ex' e aos Srs. Deputados e Senado­
res que foi uma das grandes instituições financeiras deste País que manipulou 
esses dados. Os ilustres membros da bancada de São Paulo devem ter conhe­
cimento específico deste fato, de que pretendemos, ainda nas próximas sema-
nas. aqui tratar. .~ 

Ouço, com satisfação, o nobre Deputado Divaldo Suruagy. 

O Sr. Divaldo Suruagy --=- Deputado Hélio Duque, fiquei feliz quando 
ouvi V. Ex' destacar a necessidade de um órgão que implique segurança na­
cional e a existência de órgãos congêneres nos países democráticos que são 
exemplo e modelo para todos aqueles que aspiram a viver dentro de um clima 
de liberdade. Evidentemente, em muitos casos no nosso País, pela limitação 
da mentalidade de determinadas pessoas, confundiu-se informação de pro­
teção à segurança nacional com fofocas, com fuxicos, que diminuíam as pes­
soas portadoras dessas distorções morais, que se aproveitavam de determina­
da fase revolucionária que o País estava vivendo, para, escudando-se no ano­
nimato, denunciar pessoas das quais, por motivos diversos, não gostavam ou 
pelas quais haviam sido preteridas em algumas solicitações. Nós não pode­
mos confundir a importância e a necessidade de proteção da segurança nacio­
nal no jogo de interesses, no conflito de paixões existentes no mundo moder­
no, onde presenciamos diariamente a anunciação de conflitos, de choques e 
de violências nos mais diversos países do mundo, como agora, ém que, la­
mentavelmente, estamos vivendo mais uma guerra que, embora parcial, po­
derá Metar todo o Universo e que foi muito bem analisada na tarde de hoje 

pelo Deputado Israel Dias-Novaes, guerra entre o Iraque e o [rã. Há necessi­
dade de proteção dos interesses daquele país, daquela nação e o que se deve 
destacar é que em momento algum se deve confundir serviço de segurança na­
cional com fofocas, com intrigas e com fuxicos que extravasam os recalques 
que são canalizados através de ódios, de sentimentos de vinditas. Congratulo­
me com V. Ex' por reconhecer a importância de um órgão desse porte dentro 
da estrutura administrativa brasileira e condeno, como V. Ex', aqueles que se 
utilizaram desses órgãos para estravasar as suas frustrações. 

O SR. HÉLIO DUQUE - lncorporo com enorme satisfação o aparte 
de V. Ex' Pelo conhecimento que temos e pela amizade que mutuamente nu­
trimos, de V. Ex' não esperaria outro comportamento, porque sei das suas 
convicções democrãticas. 

Diria, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que ainda agora esse é um as­
sunto novo a nível jurídico, e advogado não sou, mas no meu Estado uma das 
grandes figuras no campo do Direito, o Professor Renê Doth, ainda agora 
apresentava uma tese na VII Conferência Nacional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, sob o título: "A Liberdade e o Direito à Intimidade". Na sua tese, 
que tenho em mãos, S. Ex' diz que o sentido do despertar para a preservação 
da intimidade, para a garantia da privacidade do indivíduo é um tipo de com­
portamento que virá em outras oportunidades. E por certo gostaria que, 
quando reapresentada por este Deputado ou por outro Parlamentar propo­
sição desse tipo e dessa ordem não mereça o tratamento estreito, radical, pas­
sional, unilateral que esta proposta mereceu da parte do ilustre Presidente da 
Combsão de Segurança Nacional do Senado da República. 

Ouço o nobre Deputado Murilo Mendes. 

O Sr. Murilo Mendes - Nobre Deputado Hélio Duque, a proposição de 
V. Ex' é de uma oportunidade ímpar. Ela ataca na realidade o cerne, o fulcro 
do grande problema nacional que se engolfa nesta lutd, nesta dicotomia entre 
a prevalência de economias e de seguranças. Ora é a economia do Estado que 
se dbate, que se afirma, que agride a economia do indivíduo, do cidadão; ora 
é a segurança nacional se impondo, se sobrepondo à segurança do indivíduo. 
É, na realidade. a negação dos princípios da anterioridade das coisas. Todos 
sabemos, e não precisamos fazer digressões mais verticais, que o Estado é a 
conseqUência das necessidades do homem. O homem é anterior ao Estado. e 
o Estado foi criado por ele não para esmagá-lo, mas para §ervi-Io. Mas que 
vemos no nosso País? O Estado esmaga o cidadão, e a segurança nacional não 
ê o resultado da segurança do indivíduo; é, sobretudo, Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas. a imposição de grupos, é a coonestação de alianças espúrias que 
não tem como objetivo os interesses maiores e mais puros da Nação. Atrãs 
desta comunidade, atrás desses princípios encontram-se verdades e verdades. 
Meu caro Deputado Hélio Duque, a emenda à Constituição que V. Ex' entre­
gou à deliberação desta Casa - e o ambiente hoje não consola nem anima, é 
um deserto de companheiros - é de real magnitude. V. Ex' transforma um 
princípio constitucional que precisa de lei complementar ou de lei ordinária 
para ser eficaz. V. Ex' amplia a dimensão do § 35 do art. 153 da Constituição. 
e, mais do que isso, transforma-o em norma auto-aplicável, enquanto a Cons­
tituição hoje mais restritamente diz que a lei assegurarã, impondo uma lei a 
posteriori que, como a lei de greve e outras, nunca aparecem. V. Ex' diz que é 
assegurado e transforma este princípio constitucional num princípio auto­
aplicável. que independe de regulamentação a posteriori. Então, V. Ex' está 
de parabéns. Que não desanime, que não desanime nós, que queremos o re­
torno desta Pátria aos padrões maiores de direito, de liberdade. Que lutemos 
cada um dando conforme a sua possibilidade de dar, a sua capacidade de dar, 
a sua competência de dar subsídios, para que se realize breve, o mais breve 
possível. este reencontro tão ansiado do Estado com-a Nação. Esta emenda 
que V. Ex' traz à colação do Congresso Nacional por si só exalta a atividade­
de V. Ex' e seria suficiente - não tenho a menor dúvida - para dignificar 
esta Casa. 

O SR. HtLIO DUQUE - Incorporo com muita satisfação o aparte do 
nobre Deputado Murilo Mendes. 

Diria que ainda há pouco passãvamos por dois países europeus e procu­
rávamos, no capítulo _das respectivas Constituições, analisar estes aspectos. 
Trata-se de Portugal e Espanha, Estados recentemente saídos de mais de três 
décadas de autoritarismo, de sistema ditatoriaJista pleno e acabado. Mas em 
1976 o constituinte português acrescentava à Constituição da República Por­
tuguesa, em seu capítulo dos direitos individuais, o art. 35, que disciplina o 
uso da informática, que determina que o cidadão tem direito a conhecer as si­
tuações, o mesmo fazendo a Espanha, acrescentando à sua Constituição o 
art. 18. 

São exemplos de Estados que acabaram de sair de um sistema ditatorial 
para o reencontro da Nação com o Estado, não mais prevalecendo a vontade 
estatal. Não tenho dúvida de que, mais dia, menos dia, esse grande reencon-
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- tro aqui acontecerá. Será no dia_ em que -uma emenda constitucional deste pação -em conhecer o que a respeito dele e~iste nos registros de órgãos gover-
porte puder-transformar-se em lei efetiva, no dia em que esta Casa se reunir' namentais respo!lsáveis. _ 
sob a égide de uma Assembléia Nacional.Constituinte. (Muito bem! palmas._ Será, poré~ de 't~d? inadmissível,. por exemplo, ~ue um i?~ivíd~o que 
O orador é cumprimentado.) _ Jenha desenvolvIdo atIvIdades, ~ubverslvas em b,enefíclo de exotlcas l~eolo-

- pA C d I b -gias, atentando contra a estabIlidade de um regIme-e colocando em fiSCO a 
O SR. P~~IDENTE (~assos orto) - once o a pa avra ao, no reI vida de pessoas inocentes, possa conhecer os registros existentes a seu r~speito 

Deputado Ahpl<! Carval~o, em órgãos governamentais de -segurança. De 'posse destes t 'os, teria a pes-
O SR. A LIPIO c;ARVALHO (PDS - PRo Pronuncia o seguinte discur- soa envolvida recursos para a tomada de futuras decisões, até mesmo para 

so.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, dentro do espírito da inviolabilida- atingir as tesfemunhas de seus 'atos e fontes dos dados obtidos. 
de dos direitos individ_uais, a ninguém ocorrerá a idéia de estabelecer res- -' A possibilidade de acesso ~ informações sigilosas, por parte de pessoas 
trições a que um cidadão organize seu arquivo particular, al~mentando-o com' interessadas em conhecê-las para benefício próprio, pode constituir-se em fa­
dados e registros do seu exclusivo in!eresse, tanto na esfera profissional como torde neutralização da própria capaCidade de funcionamento do órgão atin­
no âmbito pessoal. É, na verdade, bastante comum a-existência cle tais arqui- gido, resultando no comprometimento da segurança das pessoas de bem. A 
vos, que permitem a seus detentores,-ségundõ suas linhas de interesse profis- base do funcionamento de qual,quer órgão de segurança e informações, em 
sional Ç1u pessoal, dispor dos dados armazenados, para a orientação de 'suas qualqueLpaís, é o sigilo de suas atividades e de seus registros, o que garante ã 
atividades. eficiência de sua atuação. Neste'caso, mais do que o inalienável direito ao si-

Determinadas áreas da atividade humana são particularmente beneficia- gilo, têm estas organizações o dever de respeitá-lo, rio benefício social. Por ex­
das pejos !lrquivos particulares, como a Jiteratura, o jornalismo, 'a pesquisa tensão, pode-se concluir-que um órgão governamental de segurança que não 
científica, a advocacia, a investigação, a atividade parlamentar etc. ~ também possa manter sigilo sobre determinados registros e atividades estará neutrali­
um inviolável direito do indivíduo, o de_manter a privacidade de sua vida e Ó zado e praticamente extinto; e não se pode, em absoluto, atribuir tal intenção 
sigilo dos seus arquivos pess~àis: E isto nenhum espírito esc:larecido_poderá à proposta de ,emenda con~tituci~nal ora em tramitação no Congresso Nacio--
cont,estar. -- _ _ • n~l, pois que assinada por dignos representantes do povo - a que devem ser-

Aceitas estas considerações preliminares, já que justas e respeitadóra~ do vir - brasileiros, patriotas e com larga e elogiável experiência patlamentar. 
direito do cidadão de decidir sobre a melhor maneira de orientar sua ativIda- Aos povos livres não devem caber preocupações quanto à necessidade de 
de pessbal,íp~rgunta-se: por que se há de negar a um órgão governamental ou - haver sigilo sobre determinados 'assuntos, pois tal é imposição do próprio de­
privado a existência de um arquivo de dad9s, para benefício de sua atuação? ver da autoridade de manter esta liberdade. Há que defendê-Ia a qualquer 
Acaso não se deverá estender o direito ~ô indivíduo ao direito das organi- custo contra o solerie envolvimento dos regimes totalitárIos que se estende~ 
zações? E por que se négará a elas o direito ao sigilo? ' - com ameaçadores tentáculos _e que se dej>envolvem e se ramificam nos países 

- Referências desabonadoras a determinada Ressml não devem ser aceit?s livres, subvertendo os princípios de sua formação, fascinado os ingênuos e os 
sem o fun-dainento da verdade, e nenhuma õrganização interessada d~verá ambiciosos e buscando a -destruição dos seus valores, da sua moral, da süaju-
inclui-Ias em I~eus registros- sem a necessária constatação. Dúvidas e~istentes ventude. --
estarão naturalmente expressas, já-que somente _dados verdadeiros são ,úteis à 
orientação de qualquer conclusão ou atividade. Qualquer pes~oa honesta, 
equilihrada e que yiva de acordo com as normas que regem a convivência so­
cial no meio a que pertence, jamais terá a preocupação sobre inf<?imações rl:e­
méritas a seu respeito. Sua respeitabilidade e conduta pessoal estarão acima 

-das injúrias e calúnias de-invejosos e desafetos gratuitos. cntretantó, o mau 
_ cidadão, aquele que agride a sociedade, que põe em risco a segurànça e ainte­

gridade dos seuS semelh?ntes, que desafia a ordem jurídica estabelecida e que 
se insurge contra a autoridade do próprio Esta?o, terá constan~e preocu-

\ -

o SR .. PRESIDENTE (PassQs Pôrto) - Continua em discussão a 'ma­
téria. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores declaro encerrada a discussão. 
Sendo evidente a inexistência de "quorum" em plenário, deixa de ser 

-procedida a. votação da proposta. 

'- - () SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 10 minutos.) 
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